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TERMO DE REFERÊNCIA 
0000755.22.06-2026 AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL HOSPITALAR 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E UNIDADE DEMANDANTE 
 

1.1. O presente Termo de Referência integra a fase preparatória da contratação destinada à 
futura e eventual aquisição de oxigênio medicinal hospitalar gasoso, com 
disponibilização de cilindros em regime de comodato, para atendimento das necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Costa Marques/RO — SEMSAU. 

 

1.2. A unidade demandante da presente contratação é a Secretaria Municipal de Saúde — 
SEMSAU, responsável pela formulação da demanda, pela indicação da necessidade 
administrativa, pelo acompanhamento da execução contratual e pela utilização do insumo 
nas unidades e serviços vinculados à rede municipal de saúde. 

 

1.3. A demanda foi formalizada por meio do Documento de Formalização de Demanda — 
DFD, subscrito pela Secretaria Municipal de Saúde, no qual consta como agente 
responsável o Sr. Welcklen Silva de Jesus, Secretário Municipal de Saúde, nomeado 
pelo Decreto nº 10/GAB/2025.  

 

1.4. A abertura do processo administrativo também foi solicitada por meio do Memorando nº 
1.464/SEMSAU/2026, de 08 de maio de 2026, encaminhado ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal, no qual se registra a necessidade de contratação de empresa 
especializada para fornecimento de oxigênio medicinal hospitalar, destinado ao 
atendimento das unidades pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde de Costa 
Marques/RO.  

 

1.5. O objeto atenderá à Unidade Mista de Saúde, às ambulâncias, às Unidades Básicas 
de Saúde e aos demais setores vinculados à SEMSAU, considerando a utilização do 
oxigênio medicinal em atendimentos hospitalares, ambulatoriais, urgências, emergências, 
transporte de pacientes, estabilização clínica e demais situações que demandem suporte 
de oxigenoterapia. 

  

1.6. A contratação será estruturada, em princípio, por meio de Pregão Eletrônico, pelo 
Sistema de Registro de Preços, considerando tratar-se de fornecimento futuro, eventual 
e parcelado de bem comum, com padrões de desempenho e qualidade passíveis de 
definição objetiva no edital e neste Termo de Referência. 

 

1.7. O quantitativo preliminar estimado é de 8.400 m³ de oxigênio medicinal hospitalar gasoso, 
com pureza mínima de 99,5%, acondicionado em cilindros apropriados e compatíveis com 
os equipamentos da rede municipal de saúde, conforme indicação constante do DFD.  

 

1.8. O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, mediante autorização de 
fornecimento, requisição, ordem de fornecimento, nota de empenho ou instrumento 
equivalente, conforme necessidade efetiva da SEMSAU, observados os quantitativos 
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registrados, os prazos de entrega, as condições de segurança, os requisitos sanitários 
aplicáveis e a disponibilidade dos cilindros em comodato. 

 

1.9. A futura contratação deverá observar as disposições da Lei nº 14.133/2021, 
especialmente quanto à fase preparatória, definição do objeto, estimativa do valor da 
contratação, modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição e pagamento, 
forma de seleção do fornecedor, habilitação e fiscalização contratual. 

 

1.10. O presente Termo de Referência é elaborado nos termos do art. 6º, inciso XXIII, da Lei 
nº 14.133/2021, devendo conter os elementos necessários à contratação, incluindo 
definição do objeto, fundamentação da contratação, descrição da solução como um todo, 
requisitos, modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição e pagamento, 
forma e critérios de seleção do fornecedor, estimativa de valor e adequação orçamentária. 

  

1.11. Integram a base instrutória da presente contratação o Documento de Formalização de 
Demanda — DFD, o Memorando nº 1.464/SEMSAU/2026, o Estudo Técnico Preliminar, a 
pesquisa de preços consolidada, a indicação orçamentária e os demais documentos 
juntados aos autos durante a fase preparatória. 

 

 

2. OBJETO 
 

2.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a futura e eventual aquisição de 
oxigênio medicinal hospitalar gasoso, com pureza mínima de 99,5%, acondicionado 
em cilindros apropriados, com disponibilização de cilindros em regime de comodato, 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Costa 
Marques/RO — SEMSAU. 

 

2.2. O objeto será destinado ao abastecimento da Unidade Mista de Saúde, ambulâncias, 
Unidades Básicas de Saúde e demais setores vinculados à SEMSAU, considerando sua 
utilização em atendimentos hospitalares, ambulatoriais, urgências, emergências, suporte 
ventilatório, estabilização clínica, transporte de pacientes e demais situações clínicas que 
demandem oxigenoterapia.  

 

2.3. A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro 
de Preços, visando ao fornecimento futuro, eventual e parcelado do objeto, conforme as 
necessidades da Administração, sem obrigação de aquisição integral do quantitativo 
estimado. 

 

2.4. O quantitativo estimado para a contratação é de 8.400 m³ de oxigênio medicinal 
hospitalar gasoso, conforme indicado no Documento de Formalização de Demanda — 
DFD, com base no consumo do exercício anterior.  

 

2.5. Para fins da presente contratação, o objeto compreende o fornecimento do oxigênio 
medicinal, a disponibilização dos cilindros em comodato, a entrega parcelada, o 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
12

28
.8

24
1.

05
3X

.6
50

2.
42

21
 -

 A
T

H
U

S
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 D

E
 C

O
S

T
A

 M
A

R
Q

U
E

S
  -

  R
O

P
ág

.: 
2 

/ 5
3 

- 
ID

. d
o 

D
oc

.: 
1.

58
C

.1
21

 -
 1

8/
05

/2
02

6 
- 

12
:4

1:
53

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(4

):
 C

P
F

:0
16

.7
6*

.*
*2

-*
2 

C
P

F
:0

08
.6

6*
.*

*2
-*

0 
C

P
F

:0
52

.7
3*

.*
*2

-*
0 

C
P

F
:0

50
.1

4*
.*

*2
-*

0 



 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES - SUPEL  

Av. Chianca, nº 1381, Centro, Costa Marques – RO, CEP. 76.937-000 
 

transporte, a carga, a descarga, a substituição de cilindros vazios por cheios, a retirada de 
cilindros quando cabível, bem como as demais obrigações necessárias ao fornecimento 
seguro e regular do insumo. 

 

2.6. Os cilindros disponibilizados em comodato deverão ser compatíveis com os 
equipamentos utilizados pela rede municipal de saúde, devendo estar em condições 
adequadas de uso, identificação, conservação, segurança, validade técnica e 
conformidade com as normas sanitárias e técnicas aplicáveis. 

 

2.7. O objeto deverá ser fornecido de forma parcelada, mediante emissão de autorização de 
fornecimento, ordem de fornecimento, requisição, nota de empenho ou instrumento 
equivalente, conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

2.8. A entrega deverá ocorrer, inicialmente, na Unidade Mista de Saúde de Costa Marques, 
localizada na Avenida Cabixi, nº 2026, Setor 01, Costa Marques/RO, CEP 76.937-000, ou 
em outro local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme necessidade 
administrativa.  

 

2.9. O fornecimento de oxigênio medicinal hospitalar deverá observar as normas sanitárias 
vigentes da ANVISA, as normas técnicas aplicáveis ao armazenamento, transporte, 
distribuição, manuseio e fornecimento de gases medicinais, bem como as condições de 
segurança necessárias à utilização dos cilindros nas unidades de saúde e ambulâncias. 

 

2.10. O objeto enquadra-se como bem comum, uma vez que seus padrões de desempenho 
e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital e neste Termo de Referência, 
por meio de especificações usuais de mercado, especialmente quanto à pureza mínima, 
unidade de fornecimento, forma de acondicionamento, condições dos cilindros, prazos de 
entrega e requisitos sanitários aplicáveis. 

 

2.11. A adoção do Pregão Eletrônico está amparada no art. 29 da Lei nº 14.133/2021, 
considerando que o objeto possui padrões de desempenho e qualidade objetivamente 
definidos, enquanto o critério de julgamento deverá observar o menor preço, conforme art. 
33, inciso I, da mesma Lei.  

 

2.12. A presente contratação não se confunde com aquisição definitiva de cilindros, uma vez 
que os recipientes deverão ser disponibilizados em regime de comodato pela futura 
contratada, cabendo-lhe a responsabilidade pela manutenção, substituição, validade 
técnica, segurança e regularidade dos cilindros fornecidos durante a execução contratual. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 

3.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade da Secretaria Municipal de Saúde 
de Costa Marques/RO — SEMSAU de assegurar o fornecimento contínuo, regular e 
seguro de oxigênio medicinal hospitalar gasoso, insumo essencial à manutenção dos 
serviços públicos de saúde prestados à população. 
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3.2. O oxigênio medicinal é utilizado em atendimentos hospitalares, ambulatoriais, urgências, 
emergências, internações, estabilização clínica de pacientes, suporte ventilatório, 
transporte de pacientes e demais situações clínicas que demandem oxigenoterapia, 
sendo indispensável ao funcionamento da Unidade Mista de Saúde, ambulâncias, 
Unidades Básicas de Saúde e demais setores vinculados à SEMSAU.  

 

3.3. A ausência ou descontinuidade no fornecimento do referido insumo poderá comprometer 
diretamente a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde prestados à população, 
colocando em risco a assistência aos pacientes atendidos nas unidades municipais de 
saúde.  

 

3.4. A contratação também se justifica pela necessidade de garantir suporte adequado aos 
usuários do Sistema Único de Saúde — SUS, especialmente em situações de 
insuficiência respiratória, doenças pulmonares, traumas, remoções intermunicipais, 
transporte de pacientes em estado grave e demais condições clínicas que exijam 
suplementação de oxigênio.  

 
3.5. O Documento de Formalização de Demanda — DFD registra que a solução pretendida 

consiste na futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento 
parcelado de oxigênio medicinal hospitalar gasoso, com disponibilização de cilindros em 
comodato, visando ao atendimento da Unidade Mista de Saúde, ambulâncias, Unidades 
Básicas de Saúde e demais setores vinculados à Secretaria Municipal de Saúde.  

 

3.6. A escolha da solução com disponibilização de cilindros em regime de comodato mostra-
se adequada, pois permite à Administração receber o oxigênio medicinal de forma 
parcelada, conforme a necessidade assistencial, sem necessidade de aquisição definitiva 
de cilindros, reduzindo custos de manutenção, controle patrimonial, inspeções, 
substituições e demais responsabilidades técnicas relacionadas aos recipientes. 

 

3.7. A contratação pretendida busca garantir abastecimento contínuo, segurança operacional, 
compatibilidade com os equipamentos existentes, atendimento às exigências sanitárias e 
regulatórias, maior eficiência logística e melhor relação custo-benefício para a 
Administração.  

 

3.8. A demanda possui grau de prioridade elevado, por se tratar de insumo essencial à 
manutenção da vida humana e indispensável à continuidade dos atendimentos médicos, 
hospitalares, ambulatoriais e de urgência/emergência realizados pela rede municipal de 
saúde.  

 

3.9. Sob o aspecto jurídico, a contratação encontra amparo na Lei nº 14.133/2021, 
especialmente nos dispositivos relacionados à fase preparatória, ao planejamento da 
contratação, à definição adequada do objeto, à estimativa de valor, ao Sistema de 
Registro de Preços, ao pregão e à seleção da proposta mais vantajosa para a 
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Administração. 
 

3.10. A contratação deverá observar os princípios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, 
notadamente legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse 
público, planejamento, transparência, motivação, julgamento objetivo, segurança jurídica, 
razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, economicidade e desenvolvimento 
nacional sustentável.  

 

3.11. O Termo de Referência é documento necessário para a contratação de bens e 
serviços, devendo conter os elementos previstos no art. 6º, inciso XXIII, da Lei nº 
14.133/2021, tais como definição do objeto, fundamentação da contratação, descrição da 
solução como um todo, requisitos, modelo de execução, modelo de gestão, critérios de 
medição e pagamento, forma e critérios de seleção do fornecedor, estimativa do valor e 
adequação orçamentária.  

 

3.12. A adoção do Pregão Eletrônico justifica-se porque o objeto se enquadra como bem 
comum, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais de mercado, 
especialmente quanto à pureza mínima do oxigênio medicinal, unidade de fornecimento, 
acondicionamento em cilindros, condições de entrega e requisitos sanitários aplicáveis. 

 

3.13. A utilização do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada em razão da 
natureza futura, eventual e parcelada da demanda, considerando que o consumo de 
oxigênio medicinal pode variar conforme o volume de atendimentos, internações, 
remoções, urgências, emergências e demais necessidades assistenciais da rede 
municipal de saúde. 

 

3.14. A estimativa preliminar de 8.400 m³ indicada no DFD foi baseada no consumo do 
exercício anterior, devendo servir como parâmetro de planejamento para a futura ata, sem 
representar obrigação de aquisição integral pela Administração.  

 

3.15. A futura contratação deverá observar, ainda, as normas sanitárias vigentes da ANVISA 
e as normas técnicas aplicáveis ao fornecimento, armazenamento, transporte, manuseio, 
distribuição e utilização de gases medicinais, garantindo segurança sanitária, 
rastreabilidade e conformidade do produto fornecido. 

 

3.16. Dessa forma, a contratação revela-se necessária, adequada e compatível com o 
interesse público, por assegurar à rede municipal de saúde o acesso regular a insumo 
essencial à assistência aos pacientes, reduzindo riscos de desabastecimento e 
preservando a continuidade dos serviços públicos de saúde prestados à população de 
Costa Marques/RO. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

4.1. A solução definida para atendimento da necessidade administrativa consiste na 
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realização de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, pelo Sistema 
de Registro de Preços, destinado à futura e eventual aquisição parcelada de oxigênio 
medicinal hospitalar gasoso, com disponibilização de cilindros em regime de comodato, 
para atendimento das unidades e serviços vinculados à Secretaria Municipal de Saúde de 
Costa Marques/RO — SEMSAU. 

 

4.2. A solução abrange o fornecimento de oxigênio medicinal hospitalar gasoso com pureza 
mínima de 99,5%, acondicionado em cilindros apropriados, seguros, identificados e 
compatíveis com os equipamentos utilizados pela rede municipal de saúde, conforme 
especificação preliminar constante do Documento de Formalização de Demanda — DFD.  

 

4.3. O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, mediante emissão de autorização de 
fornecimento, requisição, ordem de fornecimento, nota de empenho ou instrumento 
equivalente, conforme a necessidade efetiva da SEMSAU, observados os quantitativos 
registrados, os prazos de entrega e as condições de segurança sanitária e operacional. 

 

4.4. A solução atenderá à Unidade Mista de Saúde, ambulâncias, Unidades Básicas de 
Saúde e demais setores vinculados à SEMSAU, considerando a utilização do oxigênio 
medicinal em atendimentos hospitalares, ambulatoriais, urgências, emergências, 
estabilização clínica, transporte de pacientes e demais situações clínicas que demandem 
suporte de oxigenoterapia.  

 

4.5. A disponibilização dos cilindros em regime de comodato integra a solução contratual 
como obrigação acessória indispensável ao fornecimento do oxigênio medicinal gasoso, 
permitindo o acondicionamento, transporte, armazenamento e utilização do insumo sem 
necessidade de aquisição definitiva de cilindros pela Administração. 

 

4.6. Caberá à futura contratada disponibilizar cilindros compatíveis com a demanda da rede 
municipal de saúde, em condições adequadas de conservação, identificação, segurança e 
funcionamento, responsabilizando-se pela manutenção, substituição, retirada, validade 
técnica, testes obrigatórios, integridade dos recipientes, válvulas, conexões e demais 
componentes necessários ao fornecimento seguro. 

 

4.7. A solução deverá contemplar a substituição dos cilindros vazios por cilindros abastecidos, 
ou outro procedimento operacional equivalente aceito pela Administração, desde que 
assegure a continuidade do abastecimento, a rastreabilidade das entregas e a segurança 
no manuseio do oxigênio medicinal. 

 

4.8. O modelo adotado permite que a Administração solicite o fornecimento conforme a 
demanda concreta das unidades de saúde, evitando estoque excessivo, reduzindo risco 
de desabastecimento e proporcionando melhor controle dos quantitativos consumidos. 

 

4.9. A contratação por Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada, pois o consumo 
de oxigênio medicinal é variável e depende do volume de atendimentos, internações, 
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remoções, urgências, emergências e demais necessidades assistenciais da rede 
municipal de saúde. 

 

4.10. O quantitativo estimado para a solução é de 8.400 m³, conforme registrado no DFD, 
com base no consumo do exercício anterior, devendo tal quantitativo ser tratado como 
estimativa de planejamento, sem obrigação de aquisição integral pela Administração.  

 

4.11. A entrega deverá ocorrer, inicialmente, na Unidade Mista de Saúde de Costa 
Marques, localizada na Avenida Cabixi, nº 2026, Setor 01, Costa Marques/RO, CEP 
76.937-000, ou em outro local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
necessidade administrativa.  

 

4.12. A solução deverá observar as normas sanitárias vigentes da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária — ANVISA, bem como as normas técnicas aplicáveis ao 
armazenamento, transporte, distribuição, manuseio e fornecimento de gases medicinais, 
especialmente quanto à segurança dos cilindros, rastreabilidade do produto e 
regularidade da empresa fornecedora. 

 

4.13. O fornecimento deverá incluir todos os custos necessários à adequada execução do 
objeto, abrangendo o oxigênio medicinal, disponibilização dos cilindros em comodato, 
transporte, carga, descarga, substituição de cilindros, retirada de recipientes vazios, 
manutenção dos cilindros, seguros, tributos, encargos e demais despesas diretas e 
indiretas necessárias ao cumprimento da obrigação. 

 

4.14. A Administração deverá manter controle formal das entregas, contendo, no mínimo, 
data da requisição, unidade solicitante, quantidade solicitada e entregue em m³, 
identificação dos cilindros, responsável pelo recebimento, ocorrência de substituição e 
eventual saldo remanescente da ata. 

 

4.15. A solução adotada também deverá prever mecanismos de recebimento provisório e 
definitivo, com conferência da quantidade entregue, verificação das condições dos 
cilindros, análise da documentação fiscal e técnica, identificação de inconformidades e 
possibilidade de recusa ou substituição de produto, cilindro ou componente inadequado. 

 

4.16. Considerando a essencialidade do oxigênio medicinal, o Termo de Referência deverá 
prever prazo ordinário de entrega e tratamento específico para solicitações urgentes ou 
emergenciais devidamente justificadas pela SEMSAU, de modo a preservar a 
continuidade dos serviços públicos de saúde. 

 

4.17. A solução escolhida mostra-se mais adequada que a aquisição definitiva de cilindros 
ou a contratação de recargas avulsas, pois assegura maior segurança operacional, 
continuidade do abastecimento, padronização logística, rastreabilidade, regularidade 
sanitária e melhor aproveitamento dos recursos públicos. 

 

4.18. A descrição da solução como um todo atende ao art. 6º, inciso XXIII, alínea “c”, da Lei 
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nº 14.133/2021, contemplando o ciclo de atendimento da necessidade pública, desde o 
acionamento da demanda pela SEMSAU até o fornecimento, utilização, controle, 
fiscalização e pagamento do oxigênio medicinal efetivamente entregue.  

 

4.19. Assim, a solução como um todo consiste em estruturar contratação capaz de garantir o 
abastecimento contínuo, regular e seguro de oxigênio medicinal hospitalar gasoso à rede 
municipal de saúde, com fornecimento parcelado, cilindros em comodato, controle das 
entregas, observância das normas sanitárias e preservação da assistência aos usuários 
do Sistema Único de Saúde — SUS. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

5.1. A contratação deverá observar os requisitos técnicos, sanitários, operacionais, logísticos 
e administrativos necessários ao fornecimento seguro, regular e contínuo de oxigênio 
medicinal hospitalar gasoso, com disponibilização de cilindros em regime de comodato, 
destinado ao atendimento das unidades e serviços vinculados à Secretaria Municipal de 
Saúde de Costa Marques/RO — SEMSAU. 

 

5.2. O oxigênio medicinal a ser fornecido deverá possuir pureza mínima de 99,5%, conforme 
especificação constante do Documento de Formalização de Demanda — DFD, devendo 
ser próprio para uso medicinal/hospitalar, acondicionado em cilindros apropriados, 
seguros, identificados e compatíveis com os equipamentos utilizados pela rede municipal 
de saúde.  

 

5.3. O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, mediante solicitação da 
Administração, por meio de autorização de fornecimento, ordem de fornecimento, 
requisição, nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme a necessidade da 
Unidade Mista de Saúde, ambulâncias, Unidades Básicas de Saúde e demais setores 
vinculados à SEMSAU. 

 

5.4. A futura contratada deverá disponibilizar cilindros em regime de comodato, em 
quantidade, capacidade e condições compatíveis com a demanda da Administração, 
assegurando a utilização segura do oxigênio medicinal nas unidades de saúde e nos 
veículos de transporte de pacientes. 

 

5.5. Os cilindros disponibilizados em comodato deverão estar em perfeito estado de 
conservação, devidamente identificados, limpos, sem vazamentos, corrosão, avarias, 
danos estruturais ou qualquer condição que comprometa a segurança dos servidores, 
pacientes, usuários, terceiros ou do ambiente de armazenamento. 

 

5.6. A contratada será responsável pela manutenção, inspeção, substituição, retirada, 
regularidade técnica e segurança dos cilindros cedidos em comodato, incluindo válvulas, 
conexões, identificação, testes periódicos e demais componentes necessários ao 
fornecimento seguro do oxigênio medicinal. 
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5.7. A disponibilização dos cilindros em comodato não implicará transferência de propriedade 
à Administração, cabendo à contratada manter o controle técnico e operacional dos 
recipientes, sem prejuízo do controle administrativo das unidades recebidas, utilizadas e 
substituídas durante a execução contratual. 

 

5.8. A contratada deverá garantir que o produto fornecido atenda às normas sanitárias 
vigentes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA, bem como às normas 
técnicas aplicáveis ao armazenamento, transporte, distribuição, manuseio e fornecimento 
de gases medicinais. 

 

5.9. A empresa contratada deverá possuir regularidade técnica e sanitária compatível com a 
natureza do objeto, incluindo licença sanitária vigente, autorização ou documento 
equivalente expedido pelos órgãos competentes, quando aplicável, além de comprovação 
de aptidão técnica para fornecimento de oxigênio medicinal ou gases medicinais. 

 

5.10. As exigências sanitárias e técnicas deverão ser formuladas de maneira proporcional e 
compatível com a atividade efetivamente exercida pela licitante, distinguindo-se, quando 
necessário, a condição de fabricante, distribuidora, revendedora ou fornecedora 
autorizada, a fim de evitar exigências excessivas ou incompatíveis com o mercado. 

 

5.11. O fornecimento deverá assegurar rastreabilidade mínima do produto entregue, 
permitindo a conferência pela Administração quanto à quantidade fornecida, data da 
entrega, unidade solicitante, identificação dos cilindros, responsável pelo recebimento, 
documentação fiscal e demais informações necessárias à fiscalização contratual. 

 

5.12. A entrega deverá ocorrer, inicialmente, na Unidade Mista de Saúde de Costa 
Marques, localizada na Avenida Cabixi, nº 2026, Setor 01, Costa Marques/RO, CEP 
76.937-000, ou em outro local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
necessidade administrativa.  

 

5.13. O prazo de entrega ordinário deverá observar a previsão do DFD, que indica 
fornecimento no prazo máximo de até 05 (cinco) dias após a emissão da Autorização de 
Fornecimento, sem prejuízo da previsão de atendimento em prazo reduzido para 
situações urgentes ou emergenciais devidamente justificadas pela SEMSAU.  

 

5.14. Em situações de urgência ou emergência, especialmente quando houver risco de 
desabastecimento ou necessidade imediata para atendimento de pacientes, a contratada 
deverá adotar providências prioritárias para entrega ou substituição de cilindros, conforme 
prazo específico a ser estabelecido no edital, na ata ou no instrumento contratual. 

 

5.15. A contratada deverá possuir estrutura logística compatível com a execução do objeto, 
incluindo veículos adequados, pessoal habilitado, equipamentos de movimentação, 
procedimentos de segurança, capacidade de entrega parcelada e condições para 
substituição de cilindros vazios por cilindros abastecidos. 
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5.16. O transporte, carga, descarga, movimentação, entrega, retirada e substituição dos 
cilindros deverão ser realizados pela contratada com observância das normas de 
segurança aplicáveis, evitando quedas, impactos, vazamentos, exposição inadequada, 
danos aos recipientes ou risco aos servidores, pacientes e terceiros. 

 

5.17. A contratada deverá substituir, sem ônus adicional para a Administração, qualquer 
carga, cilindro, válvula, conexão ou componente entregue em desconformidade com as 
especificações, com defeito, vazamento, avaria, irregularidade documental, 
incompatibilidade técnica ou condição insegura de uso. 

 

5.18. Os cilindros deverão ser compatíveis com os equipamentos e acessórios utilizados 
pela rede municipal de saúde, especialmente reguladores, válvulas, fluxômetros, 
umidificadores, conexões e demais instrumentos necessários à administração segura do 
oxigênio medicinal. 

 

5.19. A Administração poderá recusar o recebimento de cilindros que apresentem avarias, 
vazamentos, ausência de identificação, inadequação de conservação, incompatibilidade 
com os equipamentos da rede municipal ou qualquer condição que comprometa o uso 
seguro do produto. 

 

5.20. A contratada deverá manter disponibilidade de atendimento compatível com a 
essencialidade do insumo, considerando que o oxigênio medicinal é utilizado em 
atendimentos de urgência e emergência, suporte ventilatório, estabilização clínica, 
internações, transporte de pacientes e demais situações que demandem oxigenoterapia.  

 

5.21. O objeto deverá ser executado sem direcionamento indevido de marca, fabricante ou 
fornecedor específico, preservando-se a competitividade e a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, conforme os princípios da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.22. Os requisitos da contratação deverão ser observados durante toda a vigência da Ata 
de Registro de Preços e dos instrumentos dela decorrentes, cabendo à contratada manter 
as condições de habilitação, regularidade técnica, regularidade sanitária e capacidade 
operacional exigidas no certame. 

 

5.23. Os requisitos ora definidos atendem ao art. 6º, inciso XXIII, alínea “d”, da Lei nº 
14.133/2021, devendo orientar a elaboração da proposta, a execução contratual, o 
recebimento do objeto, a fiscalização, a medição e o pagamento.  

 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 
 

6.1. O objeto da contratação deverá observar as especificações técnicas mínimas constantes 
deste Termo de Referência, considerando a necessidade de fornecimento seguro, regular 
e parcelado de oxigênio medicinal hospitalar gasoso, com disponibilização de cilindros 
em regime de comodato, para atendimento da rede municipal de saúde de Costa 
Marques/RO. 
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6.2. A especificação preliminar do objeto é a seguinte: 
 

Item Descrição Unidade Quantidade 
estimada 

01 Oxigênio medicinal hospitalar gasoso, com pureza mínima 
de 99,5%, acondicionado em cilindros apropriados, seguros, 
identificados e compatíveis com os equipamentos da rede 
municipal de saúde, com disponibilização de cilindros em 
regime de comodato 

m³ 8.400 

 

6.3. O oxigênio fornecido deverá ser próprio para uso medicinal/hospitalar, não sendo 
admitido o fornecimento de oxigênio industrial ou produto diverso que não atenda às 
exigências sanitárias, técnicas e de segurança aplicáveis aos gases medicinais. 

 

6.4. O produto deverá possuir pureza mínima de 99,5%, conforme especificação constante do 
Documento de Formalização de Demanda — DFD, devendo ser fornecido em condições 
adequadas de qualidade, segurança, rastreabilidade e utilização assistencial.  

 

6.5. O oxigênio medicinal deverá ser acondicionado em cilindros apropriados para gases 
medicinais, compatíveis com os equipamentos utilizados pela Unidade Mista de Saúde, 
ambulâncias, Unidades Básicas de Saúde e demais setores vinculados à Secretaria 
Municipal de Saúde — SEMSAU. 

 

6.6. Os cilindros deverão ser disponibilizados em regime de comodato, sem transferência de 
propriedade à Administração, cabendo à contratada a responsabilidade por sua 
manutenção, conservação, substituição, validade técnica, inspeções, testes obrigatórios, 
identificação, integridade estrutural, válvulas, conexões e demais componentes 
necessários ao fornecimento seguro. 

 

6.7. A disponibilização dos cilindros em comodato deverá estar compreendida no preço 
ofertado por metro cúbico de oxigênio medicinal, não sendo admitida cobrança apartada 
de aluguel, locação, taxa de permanência, manutenção ou substituição de cilindros, salvo 
se expressamente prevista no edital e devidamente justificada pela Administração. 

 

6.8. Os cilindros deverão ser entregues em perfeito estado de conservação, sem vazamentos, 
corrosão, amassamentos, avarias, danos estruturais, contaminação, ausência de 
identificação ou qualquer condição que comprometa a segurança do uso ou o 
armazenamento nas unidades de saúde. 

 

6.9. Os cilindros deverão conter identificação adequada, permitindo o controle pela 
Administração quanto à entrega, substituição, retirada, localização, capacidade, 
quantidade fornecida e rastreabilidade mínima do produto entregue. 

 

6.10. A capacidade dos cilindros a serem disponibilizados deverá ser compatível com as 
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necessidades da SEMSAU, especialmente para utilização na Unidade Mista de Saúde, 
ambulâncias, Unidades Básicas de Saúde e demais setores atendidos, podendo a 
Administração solicitar cilindros de capacidades distintas conforme a finalidade de uso, 
desde que observada a compatibilidade com os equipamentos existentes. 

 

6.11. Quando destinados ao uso em ambulâncias ou transporte de pacientes, os cilindros 
deverão possuir dimensões e capacidade compatíveis com o espaço, suporte, 
reguladores e acessórios existentes nos veículos, a fim de garantir utilização segura 
durante remoções e atendimentos externos. 

 

6.12. Quando destinados à Unidade Mista de Saúde ou a outros pontos fixos de 
atendimento, os cilindros deverão possuir capacidade compatível com a rotina 
assistencial, a demanda de consumo e a estrutura de armazenamento disponível, sem 
prejuízo da necessidade de substituição regular pela contratada. 

 

6.13. A contratada deverá realizar a substituição dos cilindros vazios por cilindros cheios, ou 
adotar procedimento operacional equivalente previamente aceito pela Administração, de 
modo a garantir a continuidade do abastecimento e evitar interrupção dos serviços de 
saúde. 

 

6.14. O fornecimento deverá incluir transporte, carga, descarga, movimentação, entrega, 
substituição, retirada de cilindros vazios e demais atividades necessárias ao cumprimento 
integral da obrigação, sem ônus adicional à Administração além do valor contratado. 

 

6.15. A entrega do oxigênio medicinal deverá ser acompanhada da respectiva 
documentação fiscal e, quando cabível ou solicitado pela fiscalização, de documentos 
técnicos que permitam verificar a conformidade do produto, a quantidade fornecida, a 
identificação dos cilindros e a regularidade do fornecimento. 

 

6.16. A contratada deverá observar as normas sanitárias vigentes da ANVISA e as normas 
técnicas aplicáveis ao fornecimento, armazenamento, transporte, distribuição, manuseio e 
utilização de gases medicinais, bem como as regras de segurança relacionadas a 
cilindros pressurizados. 

 

6.17. A contratada deverá garantir que o transporte dos cilindros seja realizado em veículos 
e condições compatíveis com a natureza do objeto, observando os cuidados necessários 
para evitar quedas, impactos, vazamentos, exposição indevida, risco de acidentes ou 
comprometimento da integridade dos recipientes. 

 

6.18. A Administração poderá recusar o recebimento de produto ou cilindro que: 
 

I – não atenda à pureza mínima exigida; 
II – não seja próprio para uso medicinal/hospitalar; 
III – apresente vazamento, avaria, corrosão, dano estrutural ou ausência de identificação; 
IV – esteja incompatível com os equipamentos da rede municipal de saúde; 
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V – esteja desacompanhado da documentação fiscal ou técnica exigida; 
VI – apresente qualquer condição que comprometa a segurança de pacientes, servidores 
ou terceiros. 

 

6.19. Em caso de recusa, desconformidade, vazamento, avaria, incompatibilidade técnica ou 
irregularidade sanitária, a contratada deverá promover a substituição imediata do produto, 
cilindro ou componente inadequado, sem ônus adicional para a Administração e sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 

 

6.20. O fornecimento deverá ser medido em metro cúbico — m³, conforme unidade 
indicada no DFD, devendo a proposta, a nota fiscal, a medição, o recebimento e o 
pagamento observarem a mesma unidade de referência.  

 

6.21. O quantitativo estimado de 8.400 m³ possui natureza referencial para fins de registro 
de preços, não gerando obrigação de aquisição integral pela Administração, uma vez que 
o fornecimento ocorrerá de forma parcelada, conforme necessidade efetiva da SEMSAU. 

 

6.22. As especificações técnicas deverão ser interpretadas de forma a assegurar a 
qualidade e a segurança do fornecimento, sem direcionamento indevido de marca, 
fabricante ou fornecedor específico, preservando a competitividade, o julgamento objetivo 
e a seleção da proposta mais vantajosa. 

 

6.23. As condições técnicas aqui previstas decorrem da essencialidade do oxigênio 
medicinal para atendimentos de urgência, emergência, estabilização clínica, suporte 
respiratório, transporte de pacientes e demais situações assistenciais indicadas pela 
SEMSAU.  

 

7. QUANTITATIVOS 
 

7.1. O quantitativo estimado para a presente contratação foi definido com base nas 
informações constantes do Documento de Formalização de Demanda — DFD, elaborado 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Costa Marques/RO — SEMSAU, o qual indica a 
necessidade de fornecimento de 8.400 m³ de oxigênio medicinal hospitalar gasoso, 
com pureza mínima de 99,5%.  

 

7.2. O quantitativo indicado possui natureza estimativa e referencial, destinando-se ao 
planejamento da futura Ata de Registro de Preços, à realização da pesquisa de preços, à 
formação do valor estimado da contratação e à organização do fornecimento parcelado, 
não representando obrigação de aquisição integral pela Administração. 

 

7.3. A contratação deverá observar o seguinte quantitativo preliminar: 
 

Item Descrição Unidade Quantidade 
estimada 

01 Oxigênio medicinal hospitalar gasoso, com pureza mínima m³ 8.400 
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de 99,5%, acondicionado em cilindros apropriados, 
com disponibilização de cilindros em regime de 
comodato 

 

7.4. A quantidade estimada de 8.400 m³ foi informada com base no consumo do exercício 
anterior, conforme registrado no DFD, devendo ser utilizada como parâmetro de 
referência para a contratação, sem prejuízo de posterior complementação da memória de 
cálculo com documentos de consumo, requisições, notas fiscais, contratos anteriores ou 
relatórios das unidades de saúde.  

 

7.5. O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, abrangendo a Unidade Mista de Saúde, ambulâncias, Unidades 
Básicas de Saúde e demais setores vinculados à SEMSAU, observada a demanda efetiva 
de atendimento hospitalar, ambulatorial, urgência, emergência, transporte de pacientes e 
suporte de oxigenoterapia.  

 

7.6. Por se tratar de contratação pelo Sistema de Registro de Preços, o quantitativo 
registrado servirá como limite estimado para futuras aquisições durante a vigência da ata, 
cabendo à Administração solicitar o fornecimento apenas quando houver necessidade 
concreta, disponibilidade orçamentária e emissão de autorização de fornecimento, 
requisição, nota de empenho ou instrumento equivalente. 

 

7.7. A Administração poderá solicitar o fornecimento em quantidades parciais, conforme a 
demanda de cada unidade de saúde, não estando obrigada a adquirir a totalidade do 
quantitativo registrado, nem a realizar solicitações em periodicidade fixa, salvo se houver 
necessidade assistencial devidamente identificada. 

 

7.8. A unidade de medida adotada para a contratação, proposta, julgamento, medição, 
recebimento e pagamento será o metro cúbico — m³, conforme indicado no DFD, 
devendo a licitante apresentar sua proposta com valor unitário por m³ e valor total 
correspondente ao quantitativo estimado.  

 

7.9. A disponibilização dos cilindros em regime de comodato deverá ser compatível com o 
volume estimado e com a rotina de consumo da rede municipal de saúde, devendo a 
futura contratada manter cilindros em quantidade e capacidade suficientes para assegurar 
a continuidade do abastecimento, conforme condições definidas neste Termo de 
Referência. 

 

7.10. A quantidade, capacidade e rotatividade dos cilindros em comodato poderão ser 
ajustadas conforme a necessidade operacional da SEMSAU, desde que preservado o 
quantitativo total de oxigênio medicinal contratado em m³ e a obrigação da contratada de 
garantir fornecimento seguro, regular e contínuo. 

 

7.11. O controle dos quantitativos efetivamente fornecidos deverá ser realizado pela 
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Administração mediante registro das requisições, autorizações de fornecimento, notas 
fiscais, volumes entregues em m³, identificação dos cilindros, unidade solicitante, 
responsável pelo recebimento e saldo remanescente da Ata de Registro de Preços. 

 

7.12. Eventuais alterações no quantitativo estimado, se necessárias no curso da fase 
preparatória, deverão ser formalmente justificadas pela unidade demandante, com base 
em histórico de consumo, demanda assistencial, disponibilidade orçamentária, pesquisa 
de preços ou outro elemento técnico idôneo. 

 

7.13. O quantitativo ora indicado busca assegurar cobertura suficiente para a continuidade 
dos serviços de saúde, reduzindo o risco de desabastecimento de insumo essencial à 
manutenção dos atendimentos prestados aos usuários do Sistema Único de Saúde — 
SUS no Município de Costa Marques/RO. 

 

8. MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS 
 

8.1. A memória de cálculo dos quantitativos da presente contratação tem por finalidade 
demonstrar a origem e a razoabilidade da estimativa de consumo de 8.400 m³ de 
oxigênio medicinal hospitalar gasoso, indicada pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Costa Marques/RO — SEMSAU no Documento de Formalização de Demanda — DFD.  

 

8.2. O quantitativo estimado foi definido com base no consumo do exercício anterior, 
conforme informação expressa constante do DFD, devendo ser utilizado como referência 
inicial para planejamento da contratação, formação da Ata de Registro de Preços, 
realização da pesquisa de preços e futura gestão do fornecimento parcelado.  

 

8.3. Para fins de memória de cálculo, considera-se a seguinte fórmula-base: 
 

Quantidade estimada anual = consumo histórico aproximado do exercício anterior 
8.4. Aplicando-se a fórmula ao caso concreto, tem-se: 
 

Quantidade estimada anual = 8.400 m³ 
8.5. A estimativa considera a utilização do oxigênio medicinal pela Unidade Mista de Saúde, 

ambulâncias, Unidades Básicas de Saúde e demais setores vinculados à SEMSAU, 
conforme descrito no DFD, abrangendo atendimentos hospitalares, ambulatoriais, 
urgências, emergências, transporte de pacientes e demais situações clínicas que 
demandem oxigenoterapia.  

 

8.6. O Memorando nº 1.464/SEMSAU/2026 reforça que o oxigênio medicinal é utilizado em 
procedimentos de urgência e emergência, internações, estabilização de pacientes, 
atendimentos respiratórios, transporte de pacientes e demais situações clínicas que 
demandam suporte de oxigenoterapia, o que justifica a necessidade de planejamento com 
base no consumo histórico.  

 

8.7. Para fins de organização da contratação, adota-se a seguinte memória preliminar: 
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Item Descrição Unidade Critério utilizado Quantidade 
estimada 

01 Oxigênio medicinal hospitalar gasoso, 
com pureza mínima de 99,5%, 
acondicionado em cilindros apropriados, 
com disponibilização de cilindros em 
comodato 

m³ Consumo do 
exercício anterior 
informado pela 
SEMSAU 

8.400 

 

8.8. Considerando a natureza assistencial do objeto, o consumo efetivo poderá variar 
conforme o número de atendimentos, internações, remoções, ocorrências de urgência e 
emergência, demanda de suporte ventilatório, transporte de pacientes e demais situações 
clínicas atendidas pela rede municipal de saúde. 

 

8.9. Por essa razão, o quantitativo de 8.400 m³ deve ser compreendido como estimativa 
máxima de referência para a Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação de 
aquisição integral pela Administração. 

 

8.10. A utilização do Sistema de Registro de Preços mostra-se compatível com a memória 
de cálculo adotada, pois permite o registro do quantitativo estimado e a realização de 
fornecimentos parcelados conforme a necessidade concreta da SEMSAU, evitando 
aquisição excessiva e reduzindo risco de desabastecimento. 

 

8.11. Sempre que possível, recomenda-se que a SEMSAU complemente a memória de 
cálculo com documentos de suporte, tais como contratos anteriores, notas fiscais, 
relatórios de consumo, requisições internas, autorizações de fornecimento ou registros da 
Unidade Mista de Saúde e das ambulâncias, a fim de fortalecer a rastreabilidade da 
estimativa. 

 

8.12. A ausência de detalhamento mensal nesta fase não inviabiliza a utilização da 
estimativa informada no DFD, desde que o quantitativo seja tratado como referência 
preliminar baseada no consumo anterior e que, durante a execução contratual, a 
Administração mantenha controle formal das quantidades efetivamente solicitadas, 
entregues e pagas. 

 

8.13. O controle da execução deverá registrar, no mínimo, a data da solicitação, unidade 
solicitante, quantidade requerida em m³, quantidade efetivamente entregue, identificação 
dos cilindros, responsável pelo recebimento, nota fiscal correspondente e saldo 
remanescente da Ata de Registro de Preços. 

 

8.14. Caso, no curso da instrução processual, sejam identificados dados de consumo mais 
precisos ou alterações relevantes na demanda assistencial da SEMSAU, a memória de 
cálculo poderá ser revisada antes da publicação do edital, mediante justificativa formal da 
unidade demandante. 
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8.15. Assim, a memória de cálculo adotada mostra-se suficiente para subsidiar a fase 
preparatória, devendo a estimativa de 8.400 m³ orientar a pesquisa de preços, a 
formulação das propostas, a gestão da ata e o controle dos fornecimentos efetivamente 
realizados. 

 

9. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1. A presente contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, pelo Sistema de 
Registro de Preços, visando à futura e eventual aquisição parcelada de oxigênio 
medicinal hospitalar gasoso, com disponibilização de cilindros em regime de comodato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Costa Marques/RO — 
SEMSAU. 

 

9.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela natureza futura, eventual e 
parcelada do fornecimento, considerando que o consumo de oxigênio medicinal pode 
variar conforme a demanda assistencial da Unidade Mista de Saúde, ambulâncias, 
Unidades Básicas de Saúde e demais setores vinculados à SEMSAU.  

 

9.3. O oxigênio medicinal é insumo essencial utilizado em atendimentos de urgência e 
emergência, internações, estabilização de pacientes, atendimentos respiratórios, 
transporte de pacientes e demais situações clínicas que demandam suporte de 
oxigenoterapia, razão pela qual a Administração necessita de instrumento contratual 
capaz de viabilizar acionamentos sucessivos e céleres durante a vigência da ata.  

 

9.4. O quantitativo estimado de 8.400 m³, indicado no Documento de Formalização de 
Demanda — DFD com base no consumo do exercício anterior, servirá como limite 
referencial para a formação da Ata de Registro de Preços, não representando obrigação 
de aquisição integral pela Administração.  

 

9.5. As futuras aquisições ocorrerão de forma parcelada, mediante emissão de autorização de 
fornecimento, ordem de fornecimento, requisição, nota de empenho ou instrumento 
equivalente, conforme a necessidade concreta da SEMSAU, a disponibilidade 
orçamentária e o interesse público. 

 

9.6. A existência da Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a contratar a 
totalidade do quantitativo estimado, nem gera direito subjetivo da empresa registrada ao 
fornecimento integral do saldo registrado. 

 

9.7. O Sistema de Registro de Preços permite maior eficiência administrativa, pois possibilita o 
planejamento prévio da contratação, a definição de preço registrado, o controle do saldo 
disponível e o acionamento do fornecedor conforme a demanda efetiva, evitando tanto o 
desabastecimento quanto a aquisição excessiva do insumo. 

 

9.8. A modelagem também se mostra adequada em razão da necessidade de disponibilização 
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de cilindros em regime de comodato, uma vez que a Ata de Registro de Preços poderá 
disciplinar as condições de fornecimento, entrega, substituição, retirada, manutenção, 
controle e responsabilidade pelos cilindros utilizados durante a execução. 

 

9.9. Durante a vigência da ata, a Administração deverá manter controle das quantidades 
solicitadas, entregues e pagas, registrando, no mínimo, a unidade solicitante, a data da 
requisição, o volume entregue em m³, a identificação dos cilindros, o responsável pelo 
recebimento e o saldo remanescente da ata. 

 

9.10. O fornecimento deverá observar os preços registrados, as condições de entrega, os 
prazos, as exigências sanitárias, os critérios de recebimento e as obrigações da 
contratada previstas neste Termo de Referência, no edital, na ata e nos instrumentos 
decorrentes. 

 

9.11. A utilização do Sistema de Registro de Preços está em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021, que prevê o registro formal de preços para contratações futuras, inclusive 
para aquisição de bens, permitindo à Administração maior flexibilidade e eficiência no 
atendimento de demandas variáveis.  

 

9.12. Considerando que o objeto possui padrões de desempenho e qualidade objetivamente 
definidos, especialmente quanto à pureza mínima do oxigênio medicinal, unidade de 
fornecimento, acondicionamento em cilindros, condições de entrega e requisitos 
sanitários, a modalidade adequada será o Pregão Eletrônico, pelo critério de menor 
preço por item, processado no âmbito do Sistema de Registro de Preços. 

 

9.13. A contratação deverá ser estruturada em item único, correspondente ao fornecimento 
de oxigênio medicinal hospitalar gasoso em m³, com disponibilização de cilindros em 
comodato como obrigação acessória indispensável à execução do objeto. 

 

9.14. A Ata de Registro de Preços deverá ter vigência definida no edital, observados os 
limites legais aplicáveis, podendo ser prorrogada se houver previsão no instrumento 
convocatório e se demonstrada a vantajosidade para a Administração, nos termos da 
legislação vigente. 

 

9.15. Assim, conclui-se que o Sistema de Registro de Preços é a modelagem mais 
adequada para a presente contratação, pois compatibiliza a essencialidade do oxigênio 
medicinal com a necessidade de fornecimento parcelado, controle de consumo, 
disponibilidade logística, economicidade e continuidade dos serviços públicos de saúde. 

 

10. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 

10.1. O fornecimento do oxigênio medicinal hospitalar gasoso deverá ocorrer de forma 
parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Costa 
Marques/RO — SEMSAU, mediante emissão de autorização de fornecimento, ordem de 
fornecimento, requisição, nota de empenho ou instrumento equivalente. 
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10.2. O prazo ordinário para entrega será de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
da Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente pela contratada, conforme 
prazo indicado no Documento de Formalização de Demanda — DFD.  

 

10.3. Considerando a essencialidade do oxigênio medicinal e a possibilidade de situações 
assistenciais urgentes, a Administração poderá solicitar atendimento em prazo reduzido, 
em casos devidamente justificados pela SEMSAU, especialmente quando houver risco de 
desabastecimento, atendimento emergencial, remoção de paciente, estabilização clínica 
ou necessidade imediata de suporte respiratório. 

 

10.4. Nos casos de urgência ou emergência, a contratada deverá adotar providências 
prioritárias para entrega ou substituição dos cilindros, de modo a evitar a interrupção dos 
serviços de saúde, observadas as condições logísticas e de segurança aplicáveis ao 
transporte e manuseio de gases medicinais. 

 

10.5. A entrega deverá ocorrer, inicialmente, na: 
 

Unidade Mista de Saúde de Costa Marques 
Endereço: Avenida Cabixi, nº 2026, Setor 01 
Município: Costa Marques/RO 
CEP: 76.937-000 

 

10.6. A SEMSAU poderá indicar outro local de entrega, conforme necessidade 
administrativa, desde que vinculado às unidades, ambulâncias ou setores da rede 
municipal de saúde, nos termos do DFD.  

 

10.7. O fornecimento deverá atender à Unidade Mista de Saúde, ambulâncias, Unidades 
Básicas de Saúde e demais setores vinculados à SEMSAU, considerando a utilização do 
oxigênio medicinal em atendimentos hospitalares, ambulatoriais, urgências, emergências, 
transporte de pacientes e demais situações clínicas que demandem oxigenoterapia.  

 

10.8. A entrega deverá compreender o fornecimento do oxigênio medicinal, o transporte, a 
carga, a descarga, a movimentação, a substituição de cilindros vazios por cilindros 
abastecidos, a retirada de cilindros quando cabível e demais providências necessárias ao 
fornecimento seguro e regular do objeto. 

 

10.9. A contratada deverá realizar a entrega em horário compatível com o funcionamento da 
unidade recebedora, salvo em situações urgentes ou emergenciais, nas quais poderá ser 
exigido atendimento em horário excepcional, conforme necessidade da SEMSAU e 
condições previstas no edital, na ata ou no instrumento contratual. 

 

10.10. O transporte dos cilindros deverá ser realizado pela contratada em veículos e 
condições adequadas à natureza do objeto, observadas as normas técnicas, sanitárias e 
de segurança aplicáveis ao transporte, armazenamento, movimentação e manuseio de 
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gases medicinais. 
 

10.11. A contratada deverá garantir que os cilindros entregues estejam devidamente 
identificados, em bom estado de conservação, sem vazamentos, avarias, corrosão, danos 
estruturais ou qualquer condição que possa comprometer a segurança de servidores, 
pacientes, usuários, terceiros ou do ambiente de armazenamento. 

 

10.12. No ato da entrega, o responsável pelo recebimento deverá conferir, sempre que 
possível: 

 

I – a quantidade entregue em m³; 
II – a identificação dos cilindros; 
III – a integridade física dos cilindros; 
IV – a ausência de vazamentos aparentes; 
V – a compatibilidade dos cilindros com a solicitação; 
VI – a documentação fiscal correspondente; 
VII – demais documentos técnicos exigidos, quando cabíveis. 

 

10.13. Caso sejam constatadas irregularidades no ato da entrega, tais como cilindro avariado, 
vazamento, ausência de identificação, incompatibilidade técnica, quantidade divergente, 
documentação incompleta ou produto em desacordo com as especificações, a 
Administração poderá recusar o recebimento total ou parcial, sem prejuízo da obrigação 
de substituição pela contratada. 

 

10.14. A contratada deverá substituir, sem ônus adicional para a Administração, qualquer 
cilindro, carga, válvula, conexão ou componente entregue em desconformidade, em prazo 
compatível com a urgência do caso e com a necessidade de continuidade dos serviços de 
saúde. 

 

10.15. A entrega somente será considerada regularmente realizada após conferência pelo 
servidor responsável, assinatura ou registro de recebimento, juntada da documentação 
fiscal e, quando cabível, registro da quantidade entregue, identificação dos cilindros e 
unidade solicitante. 

 

10.16. A Administração deverá manter controle das entregas realizadas, contendo, no 
mínimo, data da solicitação, data da entrega, unidade solicitante, quantidade solicitada, 
quantidade entregue em m³, identificação dos cilindros, nome do responsável pelo 
recebimento, número da nota fiscal e eventual ocorrência verificada. 

 

10.17. A contratada deverá retirar os cilindros vazios, substituídos ou recusados, evitando 
acúmulo indevido nas dependências das unidades de saúde, salvo quando houver 
orientação diversa da SEMSAU em razão da logística de abastecimento. 

 

10.18. A contratada não poderá suspender, retardar ou recusar injustificadamente a entrega 
do oxigênio medicinal solicitado, especialmente diante da natureza essencial do insumo e 
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do risco de comprometimento da assistência prestada aos usuários do Sistema Único de 
Saúde — SUS. 

 

10.19. O descumprimento injustificado dos prazos, locais ou condições de entrega poderá 
ensejar registro de ocorrência, recusa do recebimento, glosa, aplicação de sanções 
administrativas e demais providências cabíveis, conforme edital, Ata de Registro de 
Preços, instrumento contratual e Lei nº 14.133/2021. 

 

10.20. As condições de entrega aqui definidas visam assegurar que o fornecimento do 
oxigênio medicinal ocorra com regularidade, segurança, rastreabilidade e compatibilidade 
com a continuidade dos serviços públicos de saúde prestados pela SEMSAU. 

 

11. CONDIÇÕES DOS CILINDROS EM COMODATO 
 

11.1. A futura contratada deverá disponibilizar, em regime de comodato, os cilindros 
necessários ao acondicionamento, transporte, armazenamento e utilização do oxigênio 
medicinal hospitalar gasoso fornecido à Secretaria Municipal de Saúde de Costa 
Marques/RO — SEMSAU. 

 

11.2. A disponibilização dos cilindros em comodato integra a solução contratual, conforme 
previsto no Documento de Formalização de Demanda — DFD, tendo em vista que o 
objeto contempla o fornecimento parcelado de oxigênio medicinal hospitalar gasoso com 
cessão de cilindros em comodato para atendimento da Unidade Mista de Saúde, 
ambulâncias, Unidades Básicas de Saúde e demais setores vinculados à SEMSAU.  

 

11.3. O comodato dos cilindros não implicará transferência de propriedade à Administração, 
permanecendo os recipientes sob responsabilidade técnica, patrimonial e operacional da 
contratada, sem prejuízo do dever da SEMSAU de zelar pela guarda e utilização 
adequada dos cilindros enquanto estiverem em suas dependências ou sob sua posse 
direta. 

 

11.4. Os cilindros deverão ser disponibilizados em quantidade, capacidade e especificação 
compatíveis com as necessidades da rede municipal de saúde, especialmente para uso 
na Unidade Mista de Saúde, ambulâncias, Unidades Básicas de Saúde e demais setores 
vinculados à SEMSAU. 

 

11.5. A definição da quantidade mínima e da capacidade dos cilindros deverá considerar a 
demanda assistencial, a rotina de consumo, a necessidade de reserva operacional, o uso 
em ambulâncias, a compatibilidade com os equipamentos existentes e a segurança do 
abastecimento. 

 

11.6. Os cilindros destinados às ambulâncias deverão possuir capacidade, dimensões e 
conexões compatíveis com os suportes, reguladores, fluxômetros e demais acessórios 
existentes nos veículos de transporte de pacientes, de modo a permitir utilização segura 
durante remoções, atendimentos externos e situações de urgência ou emergência. 
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11.7. Os cilindros destinados à Unidade Mista de Saúde e demais pontos fixos de 
atendimento deverão possuir capacidade compatível com a rotina assistencial e com a 
estrutura de armazenamento disponível, observadas as condições de segurança, 
ventilação, organização e controle interno. 

 

11.8. Todos os cilindros fornecidos em comodato deverão estar em perfeito estado de 
conservação, devidamente identificados, limpos, sem vazamentos, sem corrosão, sem 
amassamentos, sem danos estruturais, sem avarias aparentes e sem qualquer condição 
que comprometa a segurança de pacientes, servidores, usuários ou terceiros. 

 

11.9. Caberá à contratada garantir a regularidade técnica dos cilindros disponibilizados, 
incluindo manutenção, inspeções, testes obrigatórios, validade técnica, substituição, 
retirada, integridade estrutural, válvulas, conexões, identificação e demais componentes 
necessários ao fornecimento seguro do oxigênio medicinal. 

 

11.10. A contratada deverá substituir, sem ônus adicional para a Administração, qualquer 
cilindro que apresente vazamento, avaria, corrosão, dano estrutural, identificação 
irregular, incompatibilidade técnica, vencimento de inspeção ou qualquer condição 
inadequada ao uso seguro. 

 

11.11. A Administração poderá recusar, total ou parcialmente, o recebimento de cilindros que 
não atendam às condições exigidas neste Termo de Referência, especialmente quando 
houver risco à segurança, incompatibilidade com os equipamentos da rede municipal de 
saúde ou ausência de identificação mínima necessária ao controle do fornecimento. 

 

11.12. A contratada deverá realizar a substituição dos cilindros vazios por cilindros 
abastecidos, ou adotar procedimento operacional equivalente previamente aceito pela 
Administração, assegurando a continuidade do fornecimento e evitando interrupções no 
atendimento dos serviços de saúde. 

 

11.13. A contratada deverá retirar os cilindros vazios, substituídos, recusados ou não 
utilizados, sempre que necessário, evitando acúmulo indevido nas unidades de saúde e 
reduzindo riscos relacionados ao armazenamento inadequado de recipientes 
pressurizados. 

 

11.14. A disponibilização, manutenção, inspeção, substituição, retirada e controle técnico dos 
cilindros deverão estar incluídos no preço contratado por metro cúbico de oxigênio 
medicinal, não sendo admitida cobrança adicional de aluguel, locação, taxa de 
permanência, manutenção ou substituição dos cilindros, salvo se houver previsão 
expressa e devidamente justificada no edital. 

 

11.15. Os cilindros deverão ser compatíveis com os equipamentos e acessórios utilizados 
pela rede municipal de saúde, especialmente reguladores de pressão, fluxômetros, 
umidificadores, válvulas, conexões, suportes e demais instrumentos necessários à 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
12

28
.8

24
1.

05
3X

.6
50

2.
42

21
 -

 A
T

H
U

S
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 D

E
 C

O
S

T
A

 M
A

R
Q

U
E

S
  -

  R
O

P
ág

.: 
22

 / 
53

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
1.

58
C

.1
21

 -
 1

8/
05

/2
02

6 
- 

12
:4

1:
53

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(4

):
 C

P
F

:0
16

.7
6*

.*
*2

-*
2 

C
P

F
:0

08
.6

6*
.*

*2
-*

0 
C

P
F

:0
52

.7
3*

.*
*2

-*
0 

C
P

F
:0

50
.1

4*
.*

*2
-*

0 



 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES - SUPEL  

Av. Chianca, nº 1381, Centro, Costa Marques – RO, CEP. 76.937-000 
 

administração segura do oxigênio medicinal. 
 

11.16. Caso seja constatada incompatibilidade entre os cilindros disponibilizados e os 
equipamentos da Administração, a contratada deverá promover a substituição por 
cilindros compatíveis ou apresentar solução técnica adequada, desde que previamente 
aceita pela SEMSAU e sem prejuízo da continuidade do abastecimento. 

 

11.17. A contratada deverá observar as normas sanitárias vigentes da ANVISA e as normas 
técnicas aplicáveis ao armazenamento, transporte, distribuição, manuseio e segurança de 
cilindros de gases medicinais, mantendo condições adequadas de rastreabilidade, 
segurança e regularidade do fornecimento. 

 

11.18. Durante a execução contratual, a Administração deverá manter controle dos cilindros 
recebidos, substituídos e retirados, registrando, quando possível: 

 

I – número ou identificação do cilindro; 
II – capacidade do cilindro; 
III – unidade/setor de destino; 
IV – data de entrega; 
V – data de substituição ou retirada; 
VI – quantidade de oxigênio fornecida em m³; 
VII – responsável pelo recebimento; 
VIII – eventuais inconformidades verificadas. 

 

11.19. A guarda temporária dos cilindros nas dependências da Administração deverá 
observar condições mínimas de segurança, organização, ventilação, controle de acesso e 
afastamento de fontes de calor, chamas, materiais inflamáveis ou situações que possam 
comprometer a segurança do armazenamento. 

 

11.20. A contratada responderá por danos decorrentes de falha técnica, cilindro inadequado, 
vazamento, defeito, manutenção irregular, ausência de inspeção, transporte inadequado 
ou qualquer inconformidade relacionada aos cilindros por ela disponibilizados, sem 
prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das sanções cabíveis. 

 

11.21. A SEMSAU deverá comunicar formalmente à contratada qualquer ocorrência 
relacionada aos cilindros, tais como vazamento, avaria, dificuldade de conexão, 
incompatibilidade, defeito aparente, ausência de identificação ou necessidade de 
substituição, a fim de permitir a adoção imediata das providências necessárias. 

 

11.22. Considerando que o oxigênio medicinal é insumo essencial à manutenção de 
atendimentos de urgência, emergência, internações, estabilização de pacientes e 
transporte de pacientes, as condições dos cilindros em comodato deverão ser tratadas 
como elemento essencial da execução contratual, diretamente relacionado à segurança 
assistencial e à continuidade dos serviços de saúde.  

 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
12

28
.8

24
1.

05
3X

.6
50

2.
42

21
 -

 A
T

H
U

S
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 D

E
 C

O
S

T
A

 M
A

R
Q

U
E

S
  -

  R
O

P
ág

.: 
23

 / 
53

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
1.

58
C

.1
21

 -
 1

8/
05

/2
02

6 
- 

12
:4

1:
53

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(4

):
 C

P
F

:0
16

.7
6*

.*
*2

-*
2 

C
P

F
:0

08
.6

6*
.*

*2
-*

0 
C

P
F

:0
52

.7
3*

.*
*2

-*
0 

C
P

F
:0

50
.1

4*
.*

*2
-*

0 



 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES - SUPEL  

Av. Chianca, nº 1381, Centro, Costa Marques – RO, CEP. 76.937-000 
 

11.23. As regras previstas neste item deverão ser observadas durante toda a vigência da Ata 
de Registro de Preços e dos instrumentos dela decorrentes, devendo eventual 
descumprimento ser registrado pela fiscalização para fins de correção, substituição, 
glosa, responsabilização ou aplicação de sanções administrativas. 

 

12. RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

12.1. O recebimento do oxigênio medicinal hospitalar gasoso será realizado pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Costa Marques/RO — SEMSAU, por servidor responsável, fiscal 
do contrato, comissão de recebimento ou outro agente formalmente designado pela 
Administração. 

 

12.2. O objeto será recebido conforme as entregas parceladas realizadas pela contratada, 
mediante conferência da quantidade fornecida em m³, da documentação fiscal, da 
identificação dos cilindros, das condições aparentes dos recipientes e da compatibilidade 
com a solicitação emitida pela Administração. 

 

12.3. O recebimento deverá considerar que o objeto abrange o fornecimento de oxigênio 
medicinal hospitalar gasoso, com pureza mínima de 99,5%, acondicionado em cilindros 
apropriados e compatíveis com os equipamentos da rede municipal de saúde, com 
disponibilização dos cilindros em regime de comodato.  

 

12.4. O recebimento ocorrerá, sempre que aplicável, em duas etapas: 
 

I – recebimento provisório: realizado no ato da entrega, para conferência inicial da 
quantidade, documentação fiscal, identificação dos cilindros, integridade física aparente, 
ausência de vazamentos visíveis e compatibilidade básica com a solicitação; 
II – recebimento definitivo: realizado após verificação da conformidade do objeto 
entregue com as especificações deste Termo de Referência, da autorização de 
fornecimento, da nota fiscal e das condições técnicas e sanitárias exigidas. 

 

12.5. No ato do recebimento provisório, o responsável deverá verificar, no mínimo: 
 

I – se a entrega corresponde à solicitação emitida pela SEMSAU; 
II – a quantidade de oxigênio medicinal fornecida, em m³; 
III – a identificação dos cilindros entregues; 
IV – a integridade aparente dos cilindros; 
V – a inexistência de vazamentos aparentes; 
VI – a compatibilidade dos cilindros com a finalidade de uso; 
VII – a documentação fiscal correspondente; 
VIII – eventual documentação técnica exigida no edital, na ata ou na autorização de 
fornecimento. 

 

12.6. O recebimento definitivo ficará condicionado à constatação de que o produto entregue 
atende às especificações exigidas, especialmente quanto à natureza medicinal/hospitalar 
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do gás, pureza mínima, unidade de fornecimento, regularidade da documentação, 
adequação dos cilindros e ausência de inconformidades que comprometam a segurança 
ou a utilização do objeto. 

 

12.7. A Administração poderá recusar, total ou parcialmente, o recebimento do objeto 
quando verificar: 

 

I – entrega de oxigênio diverso do especificado; 
II – ausência de comprovação de que o produto é próprio para uso medicinal/hospitalar; 
III – quantidade inferior à solicitada; 
IV – cilindros com vazamento, avaria, corrosão, amassamento, dano estrutural ou 
ausência de identificação; 
V – incompatibilidade dos cilindros com os equipamentos utilizados pela rede municipal 
de saúde; 
VI – ausência ou irregularidade da documentação fiscal ou técnica exigida; 
VII – descumprimento das normas sanitárias, técnicas ou de segurança aplicáveis; 
VIII – qualquer condição que coloque em risco servidores, pacientes, usuários ou 
terceiros. 

 

12.8. Em caso de recusa, a contratada deverá providenciar a substituição imediata do 
produto, cilindro ou componente inadequado, sem ônus adicional para a Administração, 
em prazo compatível com a urgência do caso e com a necessidade de continuidade dos 
serviços de saúde. 

 

12.9. A substituição de produto ou cilindro recusado não afastará a possibilidade de registro 
de ocorrência, glosa, responsabilização da contratada ou aplicação das sanções cabíveis, 
conforme a gravidade da inconformidade e os impactos causados à Administração. 

 

12.10. O recebimento deverá ser formalizado por meio de atesto, termo, registro de entrega, 
relatório, recibo, assinatura em documento próprio ou outro meio equivalente, contendo, 
sempre que possível: 

 

I – data e horário da entrega; 
II – unidade ou setor solicitante; 
III – quantidade entregue em m³; 
IV – identificação dos cilindros; 
V – número da nota fiscal; 
VI – nome e assinatura do responsável pelo recebimento; 
VII – indicação de eventuais inconformidades; 
VIII – providências adotadas, quando houver recusa ou necessidade de substituição. 

 

12.11. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela 
qualidade, segurança, regularidade sanitária e conformidade do oxigênio medicinal 
fornecido, nem pela integridade e adequação dos cilindros disponibilizados em comodato. 
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12.12. Caso sejam identificados posteriormente vícios, defeitos, irregularidades, vazamentos, 
incompatibilidades ou desconformidades relacionadas ao produto ou aos cilindros, a 
contratada deverá promover as correções e substituições necessárias, sem prejuízo da 
apuração de responsabilidade. 

 

12.13. A medição e o pagamento somente deverão ocorrer em relação às quantidades 
efetivamente entregues, conferidas, recebidas e aceitas pela Administração, observada a 
unidade de fornecimento em m³, a nota fiscal correspondente e o atesto do responsável 
pelo recebimento. 

 

12.14. A Administração deverá manter controle das entregas e recebimentos, com registro 
das quantidades solicitadas, entregues, aceitas, recusadas ou substituídas, de modo a 
permitir adequada gestão do saldo da Ata de Registro de Preços. 

 

12.15. O recebimento do objeto deverá considerar a essencialidade do oxigênio medicinal 
para os atendimentos de urgência, emergência, internações, estabilização de pacientes, 
transporte de pacientes e demais situações clínicas que demandem suporte de 
oxigenoterapia, razão pela qual eventuais inconformidades deverão ser tratadas com 
prioridade pela fiscalização e pela contratada.  

 

12.16. As regras de recebimento previstas neste item buscam assegurar que o oxigênio 
medicinal hospitalar seja entregue em quantidade, qualidade, segurança e regularidade 
compatíveis com a necessidade pública, preservando a continuidade dos serviços 
municipais de saúde e a segurança dos pacientes atendidos pela rede municipal. 

 

13. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

13.1. A execução contratual ocorrerá de forma indireta, parcelada e sob demanda, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Costa Marques/RO — 
SEMSAU, mediante fornecimento de oxigênio medicinal hospitalar gasoso, com 
disponibilização de cilindros em regime de comodato. 

 

13.2. O fornecimento será realizado a partir da emissão de Autorização de Fornecimento, 
ordem de fornecimento, requisição, nota de empenho ou instrumento equivalente, 
expedido pela Administração, no qual deverão constar, sempre que possível, a 
quantidade solicitada em m³, o local de entrega, a unidade solicitante, o prazo de 
atendimento e o responsável pelo recebimento. 

 

13.3. A execução do objeto deverá atender à Unidade Mista de Saúde, ambulâncias, 
Unidades Básicas de Saúde e demais setores vinculados à SEMSAU, considerando a 
utilização do oxigênio medicinal em atendimentos hospitalares, ambulatoriais, urgências, 
emergências, transporte de pacientes, estabilização clínica e demais situações que 
demandem oxigenoterapia.  
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13.4. O quantitativo estimado de 8.400 m³ servirá como referência máxima para a futura Ata 
de Registro de Preços, não gerando obrigação de aquisição integral pela Administração, 
uma vez que o fornecimento será acionado conforme a necessidade concreta da rede 
municipal de saúde.  

 

13.5. A contratada deverá fornecer oxigênio medicinal hospitalar gasoso com pureza mínima 
de 99,5%, próprio para uso medicinal/hospitalar, acondicionado em cilindros apropriados, 
seguros, identificados e compatíveis com os equipamentos utilizados pela rede municipal 
de saúde. 

 

13.6. A execução contratual compreenderá, sem ônus adicional além do valor contratado: 
 

I – fornecimento do oxigênio medicinal hospitalar gasoso; 
II – disponibilização dos cilindros em regime de comodato; 
III – transporte até o local indicado pela SEMSAU; 
IV – carga, descarga e movimentação dos cilindros; 
V – substituição de cilindros vazios por cilindros cheios; 
VI – retirada de cilindros vazios, recusados ou substituídos, quando cabível; 
VII – manutenção, inspeção, validade técnica e regularidade dos cilindros; 
VIII – observância das normas sanitárias, técnicas e de segurança aplicáveis. 

 

13.7. A entrega ordinária deverá ocorrer no prazo máximo previsto neste Termo de 
Referência, contado do recebimento da autorização de fornecimento ou instrumento 
equivalente pela contratada, sem prejuízo de atendimento prioritário em situações 
urgentes ou emergenciais devidamente justificadas pela SEMSAU. 

 

13.8. Em razão da essencialidade do objeto, a contratada deverá manter condições 
operacionais e logísticas suficientes para atendimento regular das solicitações, evitando 
atraso, desabastecimento, interrupção ou prejuízo aos serviços de saúde. 

 

13.9. Em situações de urgência ou emergência, especialmente quando houver risco de 
desabastecimento, remoção de paciente, estabilização clínica ou necessidade imediata 
de suporte respiratório, a contratada deverá adotar providências prioritárias para entrega 
ou substituição dos cilindros, conforme condições estabelecidas no edital, na Ata de 
Registro de Preços ou no instrumento contratual. 

 

13.10. A ausência do oxigênio medicinal poderá comprometer diretamente a continuidade e a 
qualidade dos serviços de saúde prestados à população, razão pela qual a execução 
contratual deverá priorizar a regularidade do abastecimento e a segurança assistencial 
dos pacientes atendidos pela rede municipal.  

 

13.11. A contratada deverá garantir que os cilindros disponibilizados em comodato estejam 
em perfeito estado de conservação, devidamente identificados, livres de vazamentos, 
corrosão, avarias, danos estruturais ou qualquer condição que comprometa a segurança 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
12

28
.8

24
1.

05
3X

.6
50

2.
42

21
 -

 A
T

H
U

S
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 D

E
 C

O
S

T
A

 M
A

R
Q

U
E

S
  -

  R
O

P
ág

.: 
27

 / 
53

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
1.

58
C

.1
21

 -
 1

8/
05

/2
02

6 
- 

12
:4

1:
53

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(4

):
 C

P
F

:0
16

.7
6*

.*
*2

-*
2 

C
P

F
:0

08
.6

6*
.*

*2
-*

0 
C

P
F

:0
52

.7
3*

.*
*2

-*
0 

C
P

F
:0

50
.1

4*
.*

*2
-*

0 



 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES - SUPEL  

Av. Chianca, nº 1381, Centro, Costa Marques – RO, CEP. 76.937-000 
 

de pacientes, servidores, usuários ou terceiros. 
 

13.12. A contratada será responsável pela manutenção, inspeção, substituição, validade 
técnica, testes obrigatórios, integridade estrutural, válvulas, conexões e demais 
componentes dos cilindros, não podendo transferir à Administração obrigações técnicas 
inerentes aos recipientes cedidos em comodato. 

 

13.13. A Administração deverá zelar pela guarda temporária dos cilindros enquanto estiverem 
sob sua posse direta, comunicando formalmente à contratada qualquer ocorrência 
relacionada a vazamento, avaria, incompatibilidade, defeito aparente, dificuldade de 
conexão, necessidade de substituição ou outro fato relevante. 

 

13.14. A contratada deverá observar as normas sanitárias vigentes da ANVISA, bem como as 
normas técnicas aplicáveis ao armazenamento, transporte, distribuição, manuseio e 
fornecimento de gases medicinais, mantendo a regularidade necessária à execução do 
objeto durante toda a vigência da ata e dos instrumentos decorrentes. 

 

13.15. O transporte, carga, descarga e movimentação dos cilindros deverão ser realizados 
pela contratada com veículos, equipamentos e pessoal adequados, observando as 
medidas de segurança necessárias para prevenir quedas, impactos, vazamentos, 
exposição inadequada ou acidentes. 

 

13.16. A execução contratual deverá ser acompanhada por fiscal ou servidor designado pela 
Administração, a quem caberá verificar o cumprimento das condições de fornecimento, a 
quantidade entregue em m³, a regularidade documental, a identificação dos cilindros, a 
conformidade do produto e o atendimento aos prazos estabelecidos. 

 

13.17. Cada entrega deverá ser registrada em documento próprio, recibo, relatório, controle 
interno ou outro meio equivalente, contendo, sempre que possível, data da solicitação, 
data da entrega, unidade solicitante, quantidade solicitada e entregue em m³, identificação 
dos cilindros, responsável pelo recebimento e eventuais ocorrências verificadas. 

 

13.18. A contratada deverá substituir, sem ônus adicional para a Administração, qualquer 
produto, cilindro, válvula, conexão ou componente entregue em desconformidade com as 
especificações, com vazamento, avaria, incompatibilidade técnica, documentação 
irregular ou condição insegura de uso. 

 

13.19. A Administração poderá recusar o recebimento total ou parcial do objeto quando 
constatada desconformidade com as especificações deste Termo de Referência, com a 
autorização de fornecimento, com as normas sanitárias ou com as condições mínimas de 
segurança e qualidade exigidas. 

 

13.20. A medição e o pagamento serão realizados com base nas quantidades efetivamente 
fornecidas, recebidas e aceitas pela Administração, observada a unidade de medida em 
m³, o valor unitário contratado, a nota fiscal correspondente e o atesto do responsável 
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pelo recebimento. 
 

13.21. A execução contratual deverá preservar a rastreabilidade do fornecimento e o controle 
do saldo da Ata de Registro de Preços, de modo que a Administração possa acompanhar 
as quantidades solicitadas, entregues, recusadas, substituídas e pagas ao longo da 
vigência contratual. 

 

13.22. O modelo de execução ora definido busca assegurar fornecimento contínuo, seguro, 
regular e controlado de oxigênio medicinal hospitalar gasoso, compatibilizando a 
essencialidade do insumo com a execução parcelada, a disponibilização de cilindros em 
comodato, a fiscalização contratual e a continuidade dos serviços públicos de saúde. 

 

14. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

14.1. A gestão e a fiscalização da presente contratação deverão ser exercidas por servidor, 
fiscal, gestor ou comissão formalmente designada pela Administração, observadas as 
disposições da Lei nº 14.133/2021, do edital, da Ata de Registro de Preços, do contrato 
ou instrumento equivalente e deste Termo de Referência. 

 

14.2. O Documento de Formalização de Demanda — DFD indica, preliminarmente, como 
fiscal do contrato o Sr. Rogério Gama da Silva, Diretor Geral da Unidade Mista de Saúde 
— Hospital, sem prejuízo de posterior designação formal pela autoridade competente, 
conforme procedimento administrativo próprio.  

 

14.3. Caberá ao gestor da contratação acompanhar os aspectos administrativos do ajuste, 
especialmente quanto à vigência da Ata de Registro de Preços, controle dos saldos, 
emissão das autorizações de fornecimento, conferência das notas fiscais, 
acompanhamento dos pagamentos, registro de ocorrências e adoção das providências 
necessárias ao regular andamento da contratação. 

 

14.4. Caberá ao fiscal da contratação acompanhar a execução material do objeto, 
verificando se o fornecimento do oxigênio medicinal hospitalar gasoso ocorre em 
conformidade com as especificações, prazos, condições de entrega, requisitos sanitários, 
condições dos cilindros em comodato e demais obrigações previstas neste Termo de 
Referência. 

 

14.5. A fiscalização deverá verificar, em cada entrega, sempre que possível: 
 

I – a quantidade de oxigênio medicinal fornecida em m³; 
II – a conformidade da entrega com a autorização de fornecimento; 
III – a documentação fiscal correspondente; 
IV – a identificação dos cilindros entregues; 
V – as condições aparentes de conservação dos cilindros; 
VI – a inexistência de vazamentos, avarias ou danos visíveis; 
VII – a compatibilidade dos cilindros com os equipamentos da rede municipal de saúde; 
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VIII – o atendimento ao prazo de entrega ordinário ou emergencial; 
IX – eventuais inconformidades que exijam substituição, recusa ou registro de ocorrência. 

 

14.6. A fiscalização deverá observar que o objeto contratado envolve oxigênio medicinal 
hospitalar gasoso, com pureza mínima de 99,5%, acondicionado em cilindros apropriados 
e compatíveis com os equipamentos da rede municipal de saúde, com disponibilização de 
cilindros em regime de comodato.  

 

14.7. A fiscalização deverá manter controle das entregas realizadas, registrando, no mínimo, 
a data da solicitação, data da entrega, unidade solicitante, quantidade solicitada, 
quantidade entregue em m³, identificação dos cilindros, responsável pelo recebimento, 
número da nota fiscal, saldo da ata e eventuais ocorrências verificadas. 

 

14.8. Em caso de entrega irregular, cilindro avariado, vazamento, ausência de identificação, 
incompatibilidade técnica, quantidade divergente, documentação incompleta ou qualquer 
desconformidade com este Termo de Referência, o fiscal deverá registrar a ocorrência e 
comunicar formalmente a contratada para substituição, correção ou saneamento da 
pendência. 

 

14.9. A fiscalização poderá recusar, total ou parcialmente, o recebimento do objeto quando 
constatado descumprimento das especificações técnicas, sanitárias, operacionais ou de 
segurança, sem prejuízo da aplicação das medidas administrativas cabíveis. 

 

14.10. A contratada deverá atender às solicitações do gestor e do fiscal, prestando 
esclarecimentos, apresentando documentos, promovendo substituições e corrigindo 
inconformidades dentro dos prazos fixados pela Administração. 

 

14.11. Considerando que o oxigênio medicinal é utilizado em atendimentos de urgência e 
emergência, internações, estabilização de pacientes, atendimentos respiratórios, 
transporte de pacientes e demais situações clínicas que demandam suporte de 
oxigenoterapia, a fiscalização deverá tratar com prioridade ocorrências que possam gerar 
risco de desabastecimento ou interrupção assistencial.  

 

14.12. A fiscalização deverá comunicar à autoridade competente eventuais atrasos 
recorrentes, falhas no fornecimento, descumprimento de prazos, irregularidades 
sanitárias, entrega de cilindros inadequados, recusa injustificada de atendimento ou 
qualquer conduta capaz de comprometer a continuidade dos serviços de saúde. 

 

14.13. A fiscalização também deverá acompanhar o cumprimento das obrigações relativas 
aos cilindros em comodato, especialmente quanto à manutenção, substituição, retirada, 
identificação, integridade, validade técnica, segurança e compatibilidade com os 
equipamentos utilizados pela SEMSAU. 

 

14.14. O recebimento definitivo e o atesto para fins de pagamento somente deverão ocorrer 
após a verificação da conformidade da entrega com a autorização de fornecimento, com a 
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nota fiscal, com os quantitativos efetivamente entregues e com as condições exigidas 
neste Termo de Referência. 

 

14.15. O exercício da fiscalização pela Administração não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada pela qualidade, segurança, regularidade sanitária, 
adequação técnica do oxigênio medicinal fornecido e integridade dos cilindros 
disponibilizados em comodato. 

 

14.16. Todos os registros de ocorrência, notificações, recusas de recebimento, substituições, 
atrasos, inconformidades, atestos, medições e demais documentos relacionados à 
execução deverão ser juntados aos autos ou arquivados em controle próprio da 
Administração, assegurando rastreabilidade e transparência na gestão contratual. 

 

14.17. O modelo de gestão e fiscalização ora estabelecido busca assegurar o controle efetivo 
do fornecimento, a regularidade das entregas, a correta utilização dos saldos da Ata de 
Registro de Preços, a segurança sanitária e operacional e a continuidade dos serviços 
públicos de saúde prestados pela SEMSAU. 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

15.1. Constituem obrigações da contratada, sem prejuízo de outras previstas no edital, na 
Ata de Registro de Preços, no contrato ou instrumento equivalente e na legislação 
aplicável: 

 

I – fornecer oxigênio medicinal hospitalar gasoso, com pureza mínima de 99,5%, próprio 
para uso medicinal/hospitalar, acondicionado em cilindros apropriados, seguros, 
identificados e compatíveis com os equipamentos utilizados pela rede municipal de 
saúde;  

II – realizar o fornecimento de forma parcelada, conforme as solicitações da Secretaria 
Municipal de Saúde de Costa Marques/RO — SEMSAU, mediante autorização de 
fornecimento, ordem de fornecimento, requisição, nota de empenho ou instrumento 
equivalente; 

III – disponibilizar cilindros em regime de comodato, em quantidade, capacidade e condições 
compatíveis com a demanda da Unidade Mista de Saúde, ambulâncias, Unidades 
Básicas de Saúde e demais setores vinculados à SEMSAU; 

IV – responsabilizar-se integralmente pela manutenção, inspeção, substituição, retirada, 
validade técnica, testes obrigatórios, identificação, integridade estrutural, válvulas, 
conexões e demais componentes dos cilindros disponibilizados em comodato; 

V – garantir que os cilindros entregues estejam em perfeito estado de conservação, 
devidamente identificados, limpos, sem vazamentos, corrosão, amassamentos, avarias, 
danos estruturais ou qualquer condição que comprometa a segurança de pacientes, 
servidores, usuários ou terceiros; 

VI – substituir, sem ônus adicional para a Administração, qualquer cilindro, carga, válvula, 
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conexão ou componente que apresente desconformidade, defeito, vazamento, avaria, 
incompatibilidade técnica, irregularidade documental ou condição insegura de uso; 

VII – assegurar que o produto fornecido atenda às normas sanitárias vigentes da ANVISA e às 
normas técnicas aplicáveis ao fornecimento, armazenamento, transporte, distribuição, 
manuseio e utilização de gases medicinais; 

VIII – manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e dos instrumentos dela 
decorrentes, regularidade técnica, sanitária, fiscal, trabalhista, previdenciária e demais 
condições de habilitação exigidas no certame; 

IX – apresentar licença sanitária vigente, autorização de funcionamento, certificações, 
registros, documentos técnicos ou demais autorizações exigíveis pelos órgãos 
competentes, conforme a natureza da atividade exercida pela empresa e as exigências 
estabelecidas no edital; 

X – comprovar aptidão técnica compatível com o objeto, mediante apresentação de atestado 
ou documento equivalente, nos termos exigidos no instrumento convocatório; 

XI – realizar o transporte, carga, descarga, movimentação, entrega, substituição e retirada dos 
cilindros com veículos, equipamentos, pessoal e procedimentos adequados à natureza do 
objeto; 

XII – observar todas as medidas de segurança necessárias para evitar quedas, impactos, 
vazamentos, exposição inadequada, acidentes ou danos aos cilindros durante o 
transporte, movimentação e entrega; 

XIII – entregar o oxigênio medicinal no prazo ordinário estabelecido neste Termo de 
Referência e atender, com prioridade, às solicitações urgentes ou emergenciais 
devidamente justificadas pela SEMSAU; 

XIV – adotar providências imediatas para evitar desabastecimento, especialmente 
considerando que o oxigênio medicinal é utilizado em atendimentos de urgência e 
emergência, internações, estabilização de pacientes, transporte de pacientes e demais 
situações clínicas que demandam suporte de oxigenoterapia;  

XV – realizar as entregas, inicialmente, na Unidade Mista de Saúde de Costa Marques, 
situada na Avenida Cabixi, nº 2026, Setor 01, Costa Marques/RO, CEP 76.937-000, ou 
em outro local indicado pela SEMSAU, conforme necessidade administrativa;  

XVI – entregar o objeto acompanhado da respectiva nota fiscal e dos documentos técnicos 
exigidos, quando cabíveis, permitindo a conferência da quantidade fornecida, da 
identificação dos cilindros e da regularidade do fornecimento; 

XVII – garantir a rastreabilidade mínima das entregas, possibilitando o controle da quantidade 
fornecida em m³, identificação dos cilindros, data da entrega, unidade solicitante, 
responsável pelo recebimento e eventual substituição ou retirada; 

XVIII – retirar os cilindros vazios, substituídos, recusados ou não utilizados, sempre que 
necessário, evitando acúmulo indevido nas unidades de saúde; 

XIX – prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo gestor, fiscal ou comissão responsável 
pelo acompanhamento da contratação; 

XX – comunicar imediatamente à Administração qualquer fato que possa comprometer o 
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fornecimento, tais como atraso, indisponibilidade de cilindros, problema logístico, 
irregularidade técnica, dificuldade de entrega ou situação capaz de gerar risco de 
desabastecimento; 

XXI – manter estrutura operacional e logística suficiente para atender às demandas da 
Administração durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços; 

XXII – não suspender, retardar ou recusar injustificadamente o fornecimento solicitado pela 
Administração, especialmente diante da essencialidade do insumo para a continuidade 
dos serviços públicos de saúde; 

XXIII – responsabilizar-se por todos os custos necessários à execução do objeto, incluindo 
oxigênio medicinal, disponibilização dos cilindros em comodato, transporte, carga, 
descarga, substituição, retirada, manutenção dos cilindros, tributos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciários e demais despesas diretas e indiretas; 

XXIV – responder por danos causados à Administração, servidores, pacientes, usuários ou 
terceiros em decorrência de falha no fornecimento, transporte inadequado, cilindro 
defeituoso, vazamento, manutenção irregular, produto impróprio, descumprimento das 
normas de segurança ou qualquer conduta relacionada à execução contratual; 

XXV – cumprir integralmente as condições previstas neste Termo de Referência, no edital, na 
Ata de Registro de Preços, na proposta apresentada e nos instrumentos decorrentes. 

 

15.2. A contratada deverá observar que a disponibilização dos cilindros em comodato 
constitui obrigação acessória indispensável ao fornecimento do oxigênio medicinal 
hospitalar gasoso, não sendo admitida cobrança adicional de aluguel, locação, 
manutenção, substituição ou permanência dos cilindros, salvo se houver previsão 
expressa e devidamente justificada no edital. 

 

15.3. A contratada deverá manter comunicação formal e regular com a SEMSAU, 
especialmente em situações que envolvam urgência, risco de desabastecimento, 
substituição de cilindros, irregularidades no fornecimento ou necessidade de atendimento 
excepcional. 

 

15.4. O descumprimento das obrigações previstas neste item poderá ensejar registro de 
ocorrência, recusa do recebimento, exigência de substituição, glosa, responsabilização, 
aplicação de sanções administrativas e demais providências cabíveis, conforme a 
gravidade da infração e os impactos causados à continuidade dos serviços de saúde. 

 

15.5. As obrigações da contratada deverão ser interpretadas à luz da essencialidade do 
objeto, considerando que a ausência ou descontinuidade do oxigênio medicinal pode 
comprometer diretamente a assistência prestada aos pacientes e a continuidade dos 
serviços públicos de saúde.  

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

16.1. Constituem obrigações da contratante, sem prejuízo de outras previstas no edital, na 
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Ata de Registro de Preços, no contrato ou instrumento equivalente e na legislação 
aplicável: 

 

I – formalizar as solicitações de fornecimento de oxigênio medicinal hospitalar gasoso por 
meio de autorização de fornecimento, ordem de fornecimento, requisição, nota de 
empenho ou instrumento equivalente; 

II – indicar, em cada solicitação, sempre que possível, a quantidade de oxigênio medicinal 
requerida em m³, o local de entrega, a unidade solicitante, o prazo de atendimento e o 
servidor responsável pelo recebimento; 

III – disponibilizar à contratada as informações necessárias à adequada execução do 
fornecimento, especialmente quanto aos locais de entrega, horários de funcionamento, 
responsáveis pelo recebimento, condições de acesso e necessidades específicas da 
Unidade Mista de Saúde, ambulâncias, Unidades Básicas de Saúde e demais setores 
vinculados à SEMSAU; 

IV – designar formalmente gestor, fiscal ou comissão responsável pelo acompanhamento da 
contratação, sem prejuízo da indicação preliminar constante do DFD do Sr. Rogério 
Gama da Silva, Diretor Geral da Unidade Mista de Saúde — Hospital, como fiscal do 
contrato;  

V – acompanhar e fiscalizar a execução contratual, verificando a conformidade do oxigênio 
medicinal fornecido, a quantidade entregue em m³, as condições dos cilindros em 
comodato, a documentação fiscal e técnica, os prazos de entrega e a regularidade do 
fornecimento; 

VI – realizar o recebimento provisório e definitivo do objeto, observando as condições 
previstas neste Termo de Referência, no edital, na Ata de Registro de Preços e nos 
instrumentos decorrentes; 

VII – conferir, no ato da entrega, sempre que possível, a quantidade fornecida, a identificação 
dos cilindros, a integridade aparente dos recipientes, a ausência de vazamentos, a 
documentação fiscal correspondente e a compatibilidade da entrega com a solicitação 
emitida; 

VIII – recusar, total ou parcialmente, o recebimento de produto, cilindro, válvula, conexão ou 
componente que esteja em desacordo com as especificações, apresente avaria, 
vazamento, incompatibilidade técnica, ausência de identificação, documentação irregular 
ou qualquer condição insegura de uso; 

IX – comunicar formalmente à contratada qualquer inconformidade identificada durante o 
recebimento ou utilização do objeto, solicitando substituição, correção ou saneamento da 
pendência em prazo compatível com a essencialidade do fornecimento; 

X – manter controle das entregas realizadas, registrando, no mínimo, data da solicitação, data 
da entrega, unidade solicitante, quantidade solicitada, quantidade entregue em m³, 
identificação dos cilindros, responsável pelo recebimento, número da nota fiscal, saldo da 
ata e eventuais ocorrências verificadas; 

XI – zelar pela guarda temporária dos cilindros disponibilizados em comodato enquanto 
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estiverem sob posse direta da Administração, mantendo-os, sempre que possível, em 
local adequado, ventilado, organizado, seguro, com controle de acesso e afastado de 
fontes de calor, chamas, materiais inflamáveis ou situações que possam comprometer a 
segurança; 

XII – comunicar à contratada a necessidade de retirada, substituição ou regularização de 
cilindros vazios, recusados, avariados, incompatíveis ou que apresentem qualquer 
condição inadequada ao uso; 

XIII – permitir o acesso da contratada aos locais de entrega, retirada e substituição dos 
cilindros, desde que observadas as normas internas da unidade, os horários definidos e 
as condições de segurança aplicáveis; 

XIV – efetuar a medição e o pagamento apenas das quantidades efetivamente fornecidas, 
recebidas e aceitas pela Administração, observada a unidade de medida em m³, o valor 
unitário contratado, a nota fiscal correspondente e o atesto do responsável; 

XV – manter a gestão do saldo da Ata de Registro de Preços, controlando as quantidades 
solicitadas, entregues, aceitas, recusadas, substituídas e pagas durante a vigência da ata; 

XVI – verificar, antes de cada contratação decorrente da ata, a existência de disponibilidade 
orçamentária e financeira compatível com a despesa, observada a dotação indicada no 
DFD para o Programa de Trabalho 13.10.122.2.033 – Manutenção das Atividades do 
FMS e Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 – Material de Consumo;  

XVII – prestar os esclarecimentos solicitados pela contratada, desde que pertinentes à 
execução do objeto e necessários ao fornecimento regular do oxigênio medicinal; 

XVIII – notificar a contratada em caso de atraso, descumprimento de prazo, entrega irregular, 
recusa injustificada de fornecimento, risco de desabastecimento, falha logística, 
irregularidade documental ou qualquer fato capaz de comprometer a continuidade dos 
serviços de saúde; 

XIX – adotar as providências administrativas cabíveis em caso de descumprimento contratual, 
inclusive registro de ocorrência, glosa, aplicação de sanções, rescisão ou demais 
medidas previstas no edital, na ata, no contrato ou instrumento equivalente e na Lei nº 
14.133/2021; 

XX – assegurar que as solicitações de fornecimento observem a real necessidade da 
SEMSAU, evitando requisições excessivas, estoque inadequado ou utilização 
incompatível com a finalidade pública da contratação. 

 

16.2. A contratante deverá atuar de forma diligente na fiscalização do fornecimento, 
considerando que o oxigênio medicinal é insumo essencial utilizado em atendimentos de 
urgência, emergência, internações, estabilização de pacientes, transporte de pacientes e 
demais situações clínicas que demandam suporte de oxigenoterapia.  

 
16.3. A Administração deverá preservar a rastreabilidade das entregas e dos cilindros 

disponibilizados em comodato, mantendo registros mínimos que permitam verificar a 
quantidade fornecida, a unidade atendida, a data da entrega, o responsável pelo 
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recebimento e eventuais ocorrências relacionadas à execução. 
 

16.4. O exercício da fiscalização pela contratante não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada pela qualidade do oxigênio medicinal fornecido, pela regularidade sanitária 
do produto, pela segurança dos cilindros disponibilizados em comodato e pelo 
cumprimento integral das obrigações assumidas. 

 

16.5. A contratante deverá priorizar a solução de ocorrências que possam comprometer o 
abastecimento de oxigênio medicinal, considerando que a ausência ou descontinuidade 
do insumo poderá afetar diretamente a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde 
prestados à população.  

 

16.6. As obrigações da contratante deverão ser observadas durante toda a vigência da Ata 
de Registro de Preços e dos instrumentos dela decorrentes, com vistas à adequada 
gestão contratual, à eficiência administrativa, à segurança assistencial e à continuidade 
dos serviços públicos de saúde. 

 

17. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

17.1. A medição do objeto será realizada com base nas quantidades de oxigênio medicinal 
hospitalar gasoso efetivamente fornecidas, recebidas e aceitas pela Administração , 
observada a unidade de medida em metro cúbico — m³, conforme especificação 
constante do Documento de Formalização de Demanda — DFD.  

 

17.2. O pagamento será devido apenas em relação ao quantitativo efetivamente entregue e 
aceito pela Secretaria Municipal de Saúde de Costa Marques/RO — SEMSAU, não 
havendo obrigação de pagamento sobre saldo não utilizado da Ata de Registro de 
Preços. 

 

17.3. Para fins de medição, deverá ser considerado o volume de oxigênio medicinal 
fornecido em m³, conforme solicitação emitida pela Administração, nota fiscal 
apresentada pela contratada, registro de entrega, conferência pelo responsável pelo 
recebimento e atesto do fiscal ou servidor designado. 

 

17.4. A disponibilização dos cilindros em regime de comodato deverá estar compreendida no 
valor unitário contratado por m³ de oxigênio medicinal, não sendo admitida cobrança 
adicional de aluguel, locação, manutenção, substituição, retirada ou permanência dos 
cilindros, salvo se houver previsão expressa e devidamente justificada no edital. 

 

17.5. A contratada deverá apresentar nota fiscal correspondente ao fornecimento realizado, 
contendo descrição compatível com o objeto contratado, quantidade entregue em m³, 
valor unitário, valor total, identificação da autorização de fornecimento, ordem de 
fornecimento, requisição, nota de empenho ou instrumento equivalente. 

 

17.6. Para processamento do pagamento, deverão constar, sempre que possível, os 
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seguintes documentos ou registros: 
 

I – autorização de fornecimento, ordem de fornecimento, requisição, nota de empenho ou 
instrumento equivalente; 
II – nota fiscal emitida pela contratada; 
III – comprovante, recibo, relatório ou registro de entrega; 
IV – indicação da quantidade entregue em m³; 
V – identificação dos cilindros entregues, substituídos ou retirados, quando aplicável; 
VI – atesto do servidor responsável pelo recebimento; 
VII – manifestação do fiscal ou gestor quanto à conformidade da entrega, quando 
necessária; 
VIII – comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária exigível para 
pagamento. 

 

17.7. O pagamento somente deverá ser autorizado após a verificação de que o produto 
entregue corresponde ao oxigênio medicinal hospitalar gasoso especificado, com pureza 
mínima de 99,5%, acondicionado em cilindros apropriados, seguros, identificados e 
compatíveis com os equipamentos utilizados pela rede municipal de saúde.  

 

17.8. Havendo divergência entre a quantidade solicitada, a quantidade entregue, a nota 
fiscal, o registro de recebimento ou o saldo da Ata de Registro de Preços, a 
Administração deverá suspender a liquidação da despesa até o saneamento da 
inconsistência. 

 

17.9. Não será objeto de pagamento: 
 

I – quantidade não entregue; 
II – quantidade entregue sem autorização formal da Administração; 
III – produto recusado pela fiscalização ou pelo responsável pelo recebimento; 
IV – oxigênio diverso do especificado ou impróprio para uso medicinal/hospitalar; 
V – entrega acompanhada de cilindros avariados, com vazamento, incompatíveis ou 
inseguros, quando não houver substituição adequada; 
VI – valores relativos a aluguel, locação, manutenção ou permanência de cilindros em 
comodato, quando não previstos no edital; 
VII – custos adicionais não autorizados formalmente pela Administração. 

 

17.10. Caso sejam constatadas inconformidades no fornecimento, a Administração poderá 
promover glosa total ou parcial dos valores, exigir substituição do produto ou dos 
cilindros, registrar ocorrência e adotar as providências administrativas cabíveis. 

 

17.11. O pagamento deverá observar o valor unitário contratado por m³, multiplicado pela 
quantidade efetivamente fornecida e aceita pela Administração, conforme fórmula abaixo: 
Valor a pagar = quantidade aceita em m³ × valor unitário contratado por m³ 
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17.12. Para fins de controle, a Administração deverá manter registro das quantidades 
solicitadas, entregues, aceitas, recusadas, substituídas e pagas, de modo a preservar a 
rastreabilidade do fornecimento e a adequada gestão do saldo da Ata de Registro de 
Preços. 

 

17.13. O pagamento não implicará aceitação definitiva de vícios, irregularidades, vazamentos, 
falhas técnicas, desconformidades sanitárias ou problemas relacionados aos cilindros que 
venham a ser identificados posteriormente, permanecendo a contratada responsável pela 
qualidade, segurança e regularidade do objeto fornecido. 

 

17.14. A liquidação da despesa deverá observar a regular execução do objeto, o recebimento 
e aceite da entrega, a conformidade da documentação fiscal e a manutenção das 
condições de habilitação exigidas da contratada. 

 

17.15. O prazo e a forma de pagamento deverão observar as regras estabelecidas no edital, 
na Ata de Registro de Preços, no contrato ou instrumento equivalente, bem como as 
normas de execução orçamentária e financeira aplicáveis ao Município. 

 

17.16. Sobre os valores devidos poderão incidir as retenções tributárias, previdenciárias ou 
outras legalmente cabíveis, conforme a natureza da contratação, o regime tributário da 
contratada e a legislação vigente. 

 

17.17. Considerando que a contratação será realizada pelo Sistema de Registro de Preços, a 
existência da ata não gera obrigação de pagamento ou aquisição integral do quantitativo 
estimado de 8.400 m³, sendo devido pagamento apenas pelas entregas efetivamente 
solicitadas, realizadas, recebidas e aceitas pela Administração.  

 

17.18. As regras de medição e pagamento previstas neste item buscam assegurar coerência 
entre a unidade de fornecimento, a nota fiscal, o controle de entregas, o saldo da ata, o 
atesto da fiscalização e a efetiva utilização do oxigênio medicinal pela rede municipal de 
saúde. 

 

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

18.1. A seleção do fornecedor será realizada, em princípio, por meio de Pregão Eletrônico, 
pelo Sistema de Registro de Preços, adotando-se como critério de julgamento o menor 
preço por item, considerando tratar-se de bem comum, com padrões de desempenho e 
qualidade objetivamente definidos neste Termo de Referência e no edital. 

 

18.2. O objeto consiste na futura e eventual aquisição parcelada de oxigênio medicinal 
hospitalar gasoso, com pureza mínima de 99,5%, acondicionado em cilindros 
apropriados, com disponibilização de cilindros em regime de comodato, destinado ao 
atendimento da Unidade Mista de Saúde, ambulâncias, Unidades Básicas de Saúde e 
demais setores vinculados à Secretaria Municipal de Saúde — SEMSAU.  
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18.3. O enquadramento como bem comum decorre da possibilidade de definição objetiva 
das especificações do objeto, especialmente quanto à natureza medicinal/hospitalar do 
produto, pureza mínima exigida, unidade de fornecimento em m³, forma de 
acondicionamento, condições dos cilindros em comodato, prazos de entrega, requisitos 
sanitários, critérios de recebimento e obrigações da contratada. 

 

18.4. A adoção do Pregão Eletrônico encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, que prevê o 
pregão como modalidade obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, quando 
os padrões de desempenho e qualidade puderem ser objetivamente definidos pelo edital, 
por meio de especificações usuais de mercado.  

 

18.5. O critério de julgamento pelo menor preço por item mostra-se adequado, pois o 
objeto será estruturado em item único, correspondente ao fornecimento de oxigênio 
medicinal hospitalar gasoso em m³, com disponibilização de cilindros em comodato como 
obrigação acessória indispensável à execução do fornecimento. 

 

18.6. A proposta deverá indicar o valor unitário por metro cúbico — m³ e o valor total 
correspondente ao quantitativo estimado de 8.400 m³, devendo compreender todos os 
custos necessários à execução do objeto, inclusive oxigênio medicinal, disponibilização 
dos cilindros em comodato, transporte, carga, descarga, substituição, retirada, 
manutenção dos cilindros, tributos, encargos e demais despesas diretas e indiretas.  

 

18.7. Não será admitida proposta que condicione o fornecimento à cobrança separada de 
aluguel, locação, taxa de permanência, manutenção, substituição ou retirada de cilindros 
em comodato, salvo se houver previsão expressa no edital e justificativa administrativa 
específica. 

 

18.8. A aceitabilidade da proposta deverá considerar a compatibilidade do preço ofertado 
com o valor estimado pela Administração, apurado mediante pesquisa de preços 
realizada nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, observada a natureza medicinal do 
produto, a logística de fornecimento, a disponibilização dos cilindros em comodato e as 
peculiaridades locais de entrega.  

 

18.9. A Administração deverá verificar se a proposta vencedora contempla integralmente as 
condições técnicas e operacionais exigidas, especialmente quanto à pureza mínima do 
oxigênio medicinal, fornecimento em m³, atendimento parcelado, cilindros em comodato, 
regularidade sanitária, prazos de entrega e capacidade logística. 

 

18.10. Serão desclassificadas as propostas que: 
 

I – não atenderem às especificações técnicas mínimas do objeto; 
II – ofertarem produto diverso de oxigênio medicinal hospitalar gasoso; 
III – deixarem de considerar a disponibilização dos cilindros em comodato, quando 
exigida; 
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IV – apresentarem preço manifestamente inexequível ou incompatível com o mercado; 
V – condicionarem o fornecimento a cobrança não prevista no edital; 
VI – não observarem a unidade de fornecimento em m³; 
VII – deixarem de atender às exigências sanitárias, técnicas ou operacionais previstas no 
edital e neste Termo de Referência. 

 

18.11. O julgamento deverá observar os princípios da legalidade, isonomia, competitividade, 
julgamento objetivo, economicidade, eficiência, segurança jurídica, vinculação ao edital e 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

18.12. A fase de habilitação deverá verificar se a licitante possui capacidade jurídica, fiscal, 
trabalhista, econômico-financeira, técnica e sanitária compatível com o fornecimento de 
oxigênio medicinal hospitalar gasoso, conforme exigências detalhadas em item próprio 
deste Termo de Referência e no edital. 

 

18.13. A contratação será formalizada mediante Ata de Registro de Preços e instrumentos 
dela decorrentes, conforme necessidade da SEMSAU, observando-se que o quantitativo 
estimado não gera obrigação de aquisição integral pela Administração. 

 

18.14. A forma de seleção ora indicada busca assegurar disputa ampla e objetiva, obtenção 
da proposta mais vantajosa, atendimento às exigências sanitárias e operacionais do 
objeto e garantia de fornecimento regular de insumo essencial à continuidade dos 
serviços públicos de saúde. 

 

19. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 

19.1. As exigências de habilitação deverão observar a Lei nº 14.133/2021, limitando-se ao 
necessário para comprovar a capacidade jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-
financeira, técnica, sanitária e operacional da licitante para executar o objeto, preservados 
os princípios da competitividade, proporcionalidade, julgamento objetivo e seleção da 
proposta mais vantajosa. 

 

19.2. A licitante deverá comprovar que possui condições legais e operacionais para o 
fornecimento de oxigênio medicinal hospitalar gasoso, com pureza mínima de 99,5%, 
acondicionado em cilindros apropriados, com disponibilização de cilindros em regime de 
comodato, conforme objeto definido neste Termo de Referência e no Documento de 
Formalização de Demanda — DFD.  

 

19.3. Para fins de habilitação jurídica, deverão ser exigidos os documentos que 
comprovem a existência legal da licitante, sua regular constituição e a compatibilidade de 
seu objeto social com o fornecimento de oxigênio medicinal, gases medicinais ou 
atividade correlata ao objeto licitado. 

 

19.4. Para fins de regularidade fiscal, social e trabalhista, deverão ser exigidos os 
documentos legalmente cabíveis, especialmente aqueles relativos à inscrição no CNPJ, 
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regularidade perante as Fazendas competentes, regularidade perante o FGTS, 
regularidade trabalhista e demais comprovações exigidas pela Lei nº 14.133/2021 e pelo 
edital. 

 

19.5. Para fins de qualificação econômico-financeira, poderão ser exigidos documentos 
compatíveis com a dimensão da contratação, em nível suficiente para demonstrar a 
capacidade da licitante de cumprir as obrigações assumidas, vedadas exigências 
excessivas ou desproporcionais que restrinjam indevidamente a competitividade. 

 

19.6. Para fins de qualificação técnica, a licitante deverá apresentar atestado ou 
declaração de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove fornecimento anterior compatível com o objeto, especialmente 
quanto ao fornecimento de oxigênio medicinal, gases medicinais ou produto correlato, em 
características, natureza e complexidade semelhantes. 

 

19.7. O atestado de capacidade técnica deverá demonstrar que a licitante possui experiência 
mínima na execução de fornecimento compatível com o objeto pretendido, considerando 
a natureza medicinal do produto, a necessidade de entrega parcelada, a logística de 
cilindros e a regularidade do abastecimento. 

 

19.8. Para fins de regularidade sanitária, a licitante deverá apresentar licença sanitária 
vigente ou documento equivalente expedido pelo órgão competente, quando aplicável à 
atividade exercida, comprovando aptidão para fabricação, envase, armazenamento, 
distribuição, transporte, comercialização ou fornecimento de oxigênio medicinal/gases 
medicinais. 

 

19.9. Também poderão ser exigidas, quando aplicáveis à condição da licitante e à natureza 
da atividade desempenhada, autorizações, registros, licenças, certificados ou documentos 
expedidos pela ANVISA, Vigilância Sanitária ou demais órgãos competentes, 
relacionados ao fornecimento de gases medicinais. 

 

19.10. As exigências sanitárias deverão ser formuladas de modo proporcional à atividade 
efetivamente exercida pela empresa, distinguindo-se, quando necessário, a condição de 
fabricante, envasadora, distribuidora, revendedora ou fornecedora autorizada, a fim de 
evitar exigência incompatível com o ramo de atuação da licitante. 

 

19.11. A licitante deverá comprovar que possui condições técnicas e logísticas para realizar o 
transporte, entrega, carga, descarga, substituição e retirada de cilindros, observadas as 
normas sanitárias e de segurança aplicáveis ao manuseio e transporte de gases 
medicinais. 

 

19.12. Quando exigido no edital, a licitante deverá apresentar declaração de que os cilindros 
disponibilizados em comodato estarão em regular estado de conservação, identificados, 
sem vazamentos, sem avarias, com manutenção e inspeções em dia, compatíveis com os 
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equipamentos utilizados pela rede municipal de saúde e próprios para acondicionamento 
de oxigênio medicinal. 

 

19.13. A licitante deverá declarar que o valor ofertado compreende todos os custos 
necessários à execução do objeto, incluindo o oxigênio medicinal, disponibilização dos 
cilindros em comodato, transporte, carga, descarga, substituição, retirada, manutenção 
dos cilindros, tributos, encargos e demais despesas diretas e indiretas. 

 

19.14. A licitante deverá declarar ciência de que a disponibilização dos cilindros em comodato 
constitui obrigação acessória indispensável ao fornecimento do oxigênio medicinal 
hospitalar gasoso, não sendo admitida cobrança adicional de aluguel, locação, 
manutenção, substituição ou permanência dos cilindros, salvo se houver previsão 
expressa e justificada no edital. 

 

19.15. A Administração poderá realizar diligências para confirmar a veracidade dos 
documentos apresentados, a compatibilidade do objeto social, a regularidade sanitária, a 
validade das licenças e a aptidão técnica da licitante, nos termos da legislação aplicável. 

 

19.16. Não deverão ser exigidos documentos ou requisitos que extrapolem a necessidade da 
contratação ou que não guardem relação direta com o fornecimento de oxigênio medicinal 
hospitalar gasoso, sob pena de restrição indevida à competitividade. 

 

19.17. As exigências de habilitação deverão considerar a essencialidade do objeto e o risco 
assistencial decorrente de eventual falha no fornecimento, uma vez que o oxigênio 
medicinal é utilizado em atendimentos de urgência e emergência, internações, 
estabilização de pacientes, transporte de pacientes e demais situações clínicas que 
demandam suporte de oxigenoterapia.  

 

19.18. A contratada deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e 
dos instrumentos dela decorrentes, as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
certame, inclusive regularidade técnica, sanitária, fiscal, trabalhista e operacional. 

 

19.19. O descumprimento das condições de habilitação ou a perda superveniente de 
regularidade essencial à execução do objeto poderá ensejar a adoção das providências 
administrativas cabíveis, inclusive notificação, suspensão de fornecimento, rescisão, 
aplicação de sanções ou convocação de remanescente, conforme o caso. 

 

19.20. As exigências de habilitação aqui previstas deverão ser detalhadas no edital, 
observando-se o regime dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021 e a necessidade de 
equilíbrio entre segurança sanitária, capacidade técnica, competitividade e seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

20. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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20.1. A estimativa do valor da presente contratação foi consolidada mediante pesquisa 
de preços realizada na fase preparatória, observados os parâmetros do art. 23 da 
Lei nº 14.133/2021 e as fontes constantes do Quadro Comparativo de Cotação de 
Preços juntado aos autos. 

 

20.2. O valor estimado considerou o quantitativo de 8.400 m³ de oxigênio medicinal 
hospitalar gasoso, com pureza mínima de 99,5%, acondicionado em cilindros 
apropriados e compatíveis com os equipamentos da rede municipal de saúde, com 
disponibilização de cilindros em regime de comodato, conforme indicado no 
Documento de Formalização de Demanda — DFD.  

 

20.3. A pesquisa de preços apresentou os seguintes valores: 
 

Fonte/Fornecedor Unidade Quantidade Valor 
unitário 

Valor total 

Município de Buritis m³ 8.400 R$ 20,60 R$ 173.040,00 

Jorjão Comércio e Representação de 
Gases EIRELI 

m³ 8.400 R$ 64,00 R$ 537.600,00 

PVH Gases Medicinais e Industriais 
LTDA 

m³ 8.400 R$ 53,00 R$ 445.200,00 

Banco de Preços m³ 8.400 R$ 16,90 R$ 141.960,00 

20.4. A média unitária apurada foi de R$ 38,6250 por m³, resultando no valor total 
estimado de R$ 324.450,00 (trezentos e vinte e quatro mil quatrocentos e 
cinquenta reais). 
 

20.5. O valor total estimado decorre da seguinte memória de cálculo: 
 

Valor total estimado = 8.400 m³ × R$ 38,6250 = R$ 324.450,00 
 

20.6. O valor unitário estimado deverá ser entendido como preço global por metro cúbico 
fornecido, incluindo oxigênio medicinal, disponibilização dos cilindros em comodato, 
transporte, carga, descarga, substituição de cilindros, retirada de cilindros vazios, 
manutenção dos recipientes, tributos, encargos, seguros e demais despesas 
diretas e indiretas necessárias à execução do objeto. 

 

20.7. A estimativa deverá observar que o fornecimento será realizado de forma parcelada 
e sob demanda, mediante autorizações de fornecimento emitidas pela 
Administração, não havendo obrigação de aquisição integral do quantitativo 
estimado de 8.400 m³, por se tratar de contratação pelo Sistema de Registro de 
Preços. 

 

20.8. A aceitabilidade dos preços deverá considerar a compatibilidade entre o valor 
ofertado, o valor estimado pela Administração, o quantitativo previsto, a unidade de 
fornecimento em m³, as condições de entrega, a disponibilização dos cilindros em 
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comodato e os requisitos sanitários aplicáveis ao fornecimento de oxigênio 
medicinal hospitalar. 

 

20.9. O valor estimado final deverá estar acompanhado do quadro comparativo de 
preços, memória de cálculo, identificação das fontes utilizadas, data das consultas 
e metodologia adotada para definição do valor unitário de referência. 

 
20.10. Registra-se que a variação entre os preços pesquisados foi considerada na análise 

da estimativa, tendo em vista que o fornecimento de oxigênio medicinal hospitalar 
pode apresentar diferenças conforme a logística de entrega, disponibilização de 
cilindros em comodato, distância, estrutura operacional, condições sanitárias e 
peculiaridades locais de execução do objeto. 

 

20.11. O valor estimado deverá ser compatibilizado com a dotação orçamentária indicada 
no DFD, vinculada ao Programa de Trabalho 13.10.122.2.033 – Manutenção das 
Atividades do FMS e ao Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo, sem prejuízo de eventual adequação orçamentária caso se verifique 
insuficiência de saldo.  

 

20.12. Considerando a essencialidade do objeto e a necessidade de continuidade dos 
serviços públicos de saúde, o valor estimado deverá subsidiar a análise de 
vantajosidade, a verificação da suficiência orçamentária, o julgamento objetivo das 
propostas e a adequada execução da futura Ata de Registro de Preços. 

 

21. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

21.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária indicada pela Secretaria Municipal de Saúde de Costa Marques/RO — 
SEMSAU, conforme informação constante do Documento de Formalização de Demanda 
— DFD. 

 

21.2. O DFD informa a seguinte classificação orçamentária para suporte da futura despesa: 
 

Programa de Trabalho Elemento de Despesa 

13.10.122.2.033 – Manutenção das Atividades do 
FMS 

3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

 

21.3. A classificação indicada mostra-se compatível, em princípio, com a natureza do objeto, 
considerando que o oxigênio medicinal hospitalar gasoso constitui insumo de consumo 
essencial à manutenção dos serviços públicos de saúde, especialmente da Unidade Mista 
de Saúde, ambulâncias, Unidades Básicas de Saúde e demais setores vinculados à 
SEMSAU. 

 

21.4. Considerando que a contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, pelo 
Sistema de Registro de Preços, a existência da Ata de Registro de Preços não implicará 
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obrigação de contratação integral ou imediata do quantitativo estimado de 8.400 m³, 
devendo a execução da despesa ocorrer conforme as solicitações efetivamente 
formalizadas pela Administração.  

 

21.5. Cada fornecimento decorrente da futura Ata deverá estar condicionado à existência de 
disponibilidade orçamentária e financeira, à emissão da respectiva autorização de 
fornecimento, nota de empenho ou instrumento equivalente, bem como ao atendimento 
da necessidade concreta da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

21.6. Conforme pesquisa de preços consolidada, o valor médio estimado da contratação 
corresponde a R$ 324.450,00 (trezentos e vinte e quatro mil quatrocentos e 
cinquenta reais), calculado com base no quantitativo estimado de 8.400 m³ e no valor 
médio unitário de R$ 38,6250 por m³. 

 

21.7. A Administração deverá confirmar, antes da publicação do edital, a suficiência da 
dotação orçamentária indicada no DFD, vinculada ao Programa de Trabalho 
13.10.122.2.033 – Manutenção das Atividades do FMS e ao Elemento de Despesa 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo, em face do valor estimado consolidado. 

 

21.8. A Administração deverá assegurar que o valor estimado da contratação, o quantitativo 
previsto, a pesquisa de preços, a dotação orçamentária e a futura execução da despesa 
estejam compatíveis entre si, evitando lançamento de certame sem cobertura 
orçamentária suficiente para as contratações que vierem a ser efetivamente realizadas. 

 

21.9. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços, a adequação orçamentária deverá ser 
verificada de forma concreta no momento de cada contratação decorrente da Ata, 
especialmente antes da emissão da nota de empenho ou autorização de fornecimento, 
observando-se o saldo disponível da ata, a necessidade da SEMSAU e a disponibilidade 
financeira do Fundo Municipal de Saúde. 

 

21.10. A emissão de autorizações de fornecimento deverá observar a programação 
orçamentária e financeira da Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo da prioridade 
assistencial do objeto, uma vez que o oxigênio medicinal é insumo indispensável à 
continuidade dos atendimentos de saúde prestados à população.  

 

21.11. A Administração deverá manter nos autos os documentos relacionados à adequação 
orçamentária, empenho, liquidação, pagamento, atesto de recebimento e demais registros 
de execução da despesa, assegurando transparência, controle e rastreabilidade da 
contratação. 

 

21.12. A adequação orçamentária deverá observar as normas da Lei nº 14.133/2021 
aplicáveis à fase preparatória da contratação, especialmente quanto à necessidade de 
compatibilização entre planejamento, estimativa de valor, disponibilidade orçamentária e 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.  
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21.13. Assim, conclui-se que a contratação possui indicação orçamentária preliminar no DFD, 
devendo a suficiência da dotação ser confirmada em face do valor estimado de R$ 
324.450,00, bem como a cada fornecimento efetivamente demandado durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços. 

 
22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

22.1. O descumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência, no edital, na 
Ata de Registro de Preços, no contrato ou instrumento equivalente, na proposta 
apresentada e na legislação aplicável sujeitará a contratada às sanções administrativas 
cabíveis, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

 

22.2. Constituem condutas passíveis de responsabilização, sem prejuízo de outras previstas 
no edital e na legislação aplicável: 

 

I – deixar de fornecer o oxigênio medicinal hospitalar gasoso após regularmente convocada 
ou autorizada pela Administração; 

II – retardar injustificadamente o fornecimento do objeto; 
III – descumprir o prazo de entrega ordinário ou emergencial previsto neste Termo de 

Referência, no edital, na Ata de Registro de Preços ou no instrumento equivalente; 
IV – fornecer produto diverso do especificado, oxigênio não medicinal, produto com pureza 

inferior à exigida ou em desacordo com as normas sanitárias e técnicas aplicáveis; 
V – entregar cilindros avariados, vencidos, sem identificação, com vazamento, com danos 

estruturais, incompatíveis com os equipamentos da rede municipal de saúde ou em 
condições inseguras de uso; 

VI – deixar de substituir, no prazo determinado pela Administração, produto, cilindro, válvula, 
conexão ou componente recusado pela fiscalização; 

VII – deixar de disponibilizar os cilindros em regime de comodato nas condições exigidas 
neste Termo de Referência; 

VIII – cobrar valores indevidos ou não previstos no edital, especialmente a título de aluguel, 
locação, permanência, manutenção, substituição ou retirada de cilindros em comodato; 

IX – deixar de manter as condições de habilitação, regularidade fiscal, trabalhista, técnica, 
sanitária ou operacional exigidas no certame; 

X – apresentar documentação falsa, declaração inverídica ou informação que comprometa a 
lisura do procedimento ou da execução contratual; 

XI – causar prejuízo à Administração, aos servidores, pacientes, usuários ou terceiros em 
razão de falha no fornecimento, transporte inadequado, produto impróprio, cilindro 
defeituoso, vazamento ou descumprimento das normas de segurança; 

XII – praticar qualquer ato que comprometa a continuidade do abastecimento de oxigênio 
medicinal, especialmente diante da essencialidade do insumo para os serviços de 
urgência, emergência, internação, estabilização clínica, transporte de pacientes e suporte 
de oxigenoterapia.  
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22.3. Conforme a natureza e a gravidade da infração, poderão ser aplicadas à contratada as 
seguintes sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021: 

 

I – advertência; 
II – multa; 
III – impedimento de licitar e contratar; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

22.4. A sanção de advertência poderá ser aplicada nas hipóteses de infrações de menor 
gravidade, quando não se justificar a imposição de penalidade mais severa, sem prejuízo 
da obrigação de correção da falha, substituição do produto ou regularização da 
pendência. 

 

22.5. A multa poderá ser aplicada conforme os percentuais, bases de cálculo, hipóteses de 
incidência e demais condições estabelecidas no edital, na Ata de Registro de Preços, no 
contrato ou instrumento equivalente, observados a gravidade da conduta, o prejuízo 
causado, a reincidência e a proporcionalidade da penalidade. 

 

22.6. A aplicação de multa não impede a adoção de outras providências administrativas 
cabíveis, tais como recusa do recebimento, glosa de valores, exigência de substituição, 
cancelamento do registro do fornecedor, rescisão contratual, convocação de 
remanescente ou aplicação de outras sanções legalmente previstas. 

 

22.7. A entrega de produto em desconformidade com as especificações, de cilindro em 
condição insegura ou de oxigênio impróprio para uso medicinal/hospitalar poderá ensejar 
a recusa do recebimento, substituição imediata, registro de ocorrência e 
responsabilização da contratada, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

22.8. O atraso injustificado no fornecimento ou a recusa indevida de atendimento de 
solicitação regularmente emitida pela Administração poderá ser considerado infração 
grave, especialmente quando houver risco de desabastecimento ou comprometimento da 
continuidade dos serviços públicos de saúde. 

 

22.9. Considerando a essencialidade do oxigênio medicinal, eventuais falhas capazes de 
comprometer atendimentos de urgência, emergência, estabilização de pacientes, 
internações ou transporte de pacientes deverão ser analisadas com especial atenção pela 
Administração, podendo ensejar adoção imediata das medidas necessárias à proteção do 
interesse público.  

 

22.10. A contratada responderá pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução contratual, especialmente quando decorrentes de 
fornecimento inadequado, produto impróprio, cilindro defeituoso, transporte irregular, 
vazamento, armazenamento inadequado, atraso injustificado ou descumprimento das 
obrigações assumidas. 
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22.11. Antes da aplicação de sanções administrativas, deverá ser assegurado à contratada o 
direito ao contraditório e à ampla defesa, observados o procedimento, os prazos e as 
competências definidos na Lei nº 14.133/2021, no edital e nos instrumentos da 
contratação. 

 

22.12. A apuração de responsabilidade deverá considerar a natureza e a gravidade da 
infração, as circunstâncias do caso concreto, os danos causados à Administração, o 
impacto sobre a continuidade dos serviços de saúde, a eventual reincidência, a boa-fé da 
contratada e a proporcionalidade entre a conduta e a sanção aplicável. 

 

22.13. As sanções aplicadas deverão ser formalmente registradas nos autos, com indicação 
da conduta praticada, da fundamentação adotada, da penalidade aplicada e das 
providências determinadas à contratada. 

 

22.14. O descumprimento das obrigações contratuais que comprometa o abastecimento de 
oxigênio medicinal poderá ensejar, além das sanções cabíveis, a adoção de medidas 
administrativas urgentes para preservar a continuidade dos serviços de saúde, inclusive 
acionamento de fornecedor remanescente, contratação emergencial quando legalmente 
cabível ou outras providências necessárias à proteção dos pacientes e usuários do SUS. 

 

22.15. As sanções previstas neste item não afastam a responsabilidade civil, administrativa, 
sanitária ou penal eventualmente cabível, conforme a natureza da irregularidade 
identificada e os danos dela decorrentes. 

 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

23.1. A presente contratação deverá observar as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, no Estudo Técnico Preliminar, no Documento de Formalização de Demanda 
— DFD, no edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou instrumento equivalente e 
na legislação aplicável, especialmente a Lei nº 14.133/2021. 

 

23.2. O objeto da contratação consiste na futura e eventual aquisição de oxigênio 
medicinal hospitalar gasoso, com pureza mínima de 99,5%, acondicionado em cilindros 
apropriados e compatíveis com os equipamentos da rede municipal de saúde, com 
disponibilização de cilindros em regime de comodato, destinado ao atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde de Costa Marques/RO — SEMSAU.  

 

23.3. O fornecimento deverá atender à Unidade Mista de Saúde, ambulâncias, Unidades 
Básicas de Saúde e demais setores vinculados à SEMSAU, considerando a utilização do 
oxigênio medicinal em atendimentos hospitalares, ambulatoriais, urgências, emergências, 
internações, estabilização clínica, transporte de pacientes e demais situações que 
demandem suporte de oxigenoterapia.  

 

23.4. A contratação será realizada, em princípio, por meio de Pregão Eletrônico, pelo 
Sistema de Registro de Preços, considerando a natureza comum do objeto, a 
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possibilidade de definição objetiva das especificações e a necessidade de fornecimento 
futuro, eventual e parcelado, conforme demanda efetiva da Administração. 

 

23.5. O quantitativo estimado de 8.400 m³ deverá ser compreendido como referência para 
formação da Ata de Registro de Preços, não implicando obrigação de aquisição integral 
pela Administração, uma vez que o fornecimento será realizado conforme necessidade 
concreta da SEMSAU, disponibilidade orçamentária e emissão de autorização de 
fornecimento, nota de empenho ou instrumento equivalente.  

 

23.6. A disponibilização dos cilindros em regime de comodato constitui obrigação acessória 
indispensável à execução do objeto, devendo a contratada manter a responsabilidade 
pela regularidade, manutenção, inspeção, substituição, retirada, segurança e 
compatibilidade dos cilindros durante toda a execução contratual. 

 

23.7. Antes da publicação do edital, a Administração deverá assegurar a compatibilização 
final entre o presente Termo de Referência, o Estudo Técnico Preliminar, a pesquisa de 
preços, a estimativa de valor, a dotação orçamentária, a minuta do edital e os demais 
documentos da fase preparatória. 

 

23.8. A pesquisa de preços foi juntada aos autos por meio de Quadro Comparativo de 
Cotação de Preços, tendo apurado o valor médio unitário de R$ 38,6250 por m³ e o valor 
total estimado de R$ 324.450,00 (trezentos e vinte e quatro mil quatrocentos e 
cinquenta reais), correspondente ao quantitativo estimado de 8.400 m³ de oxigênio 
medicinal hospitalar gasoso. 

 

23.9. O valor estimado final deverá refletir todos os custos necessários à execução do 
objeto, inclusive oxigênio medicinal, disponibilização dos cilindros em comodato, 
transporte, carga, descarga, substituição, retirada, manutenção dos cilindros, tributos, 
encargos e demais despesas diretas e indiretas. 

 

23.10. Eventuais divergências, omissões ou inconsistências identificadas antes da publicação 
do edital deverão ser saneadas pela Administração, especialmente quanto aos 
quantitativos, memória de cálculo, pesquisa de preços, exigências sanitárias, condições 
dos cilindros em comodato, prazos de entrega e critérios de recebimento. 

 

23.11. A Administração deverá observar que o oxigênio medicinal é insumo essencial à 
continuidade dos serviços públicos de saúde, de modo que a execução contratual deverá 
priorizar a regularidade do abastecimento, a segurança sanitária, a rastreabilidade das 
entregas e a proteção dos pacientes atendidos pela rede municipal.  

 

23.12. A contratada deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e 
dos instrumentos dela decorrentes, as condições de habilitação, regularidade sanitária, 
capacidade técnica e estrutura operacional necessárias ao fornecimento seguro e regular 
do objeto. 
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23.13. Os casos omissos ou situações não expressamente previstas neste Termo de 
Referência deverão ser analisados pela Administração à luz do interesse público, da 
legislação aplicável, das normas sanitárias pertinentes, das condições do edital e dos 
princípios da legalidade, eficiência, planejamento, economicidade, razoabilidade, 
proporcionalidade, segurança jurídica e continuidade dos serviços públicos. 

 

23.14. O presente Termo de Referência deverá integrar o edital e os demais instrumentos da 
contratação, servindo de base para a formulação das propostas, julgamento do certame, 
execução do fornecimento, recebimento, fiscalização, medição, pagamento e aplicação 
de eventuais sanções. 

 

23.15. Conclui-se que o objeto encontra-se suficientemente caracterizado para 
prosseguimento da fase preparatória, recomendando-se a realização de Pregão 
Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços, para futura e eventual aquisição 
parcelada de oxigênio medicinal hospitalar gasoso, com disponibilização de cilindros em 
comodato, destinado ao atendimento das necessidades da SEMSAU. 

 

24. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

24.1. O presente Termo de Referência foi elaborado com base nas informações constantes 
do Documento de Formalização de Demanda — DFD, no Memorando nº 
1.464/SEMSAU/2026, no Estudo Técnico Preliminar e nos demais elementos 
apresentados pela Secretaria Municipal de Saúde de Costa Marques/RO — SEMSAU, 
relativos à necessidade de futura e eventual aquisição de oxigênio medicinal hospitalar 
gasoso, com disponibilização de cilindros em regime de comodato.  

 

24.2. A unidade demandante da contratação é a Secretaria Municipal de Saúde — 
SEMSAU, responsável pela formalização da necessidade administrativa, pela indicação 
do objeto, dos quantitativos preliminares, do local de entrega, da dotação orçamentária e 
das condições iniciais de execução da futura contratação.  

 

24.3. Conforme o Documento de Formalização de Demanda, consta como agente 
responsável pela demanda o Sr. Welcklen Silva de Jesus, Secretário Municipal de 
Saúde, nomeado pelo Decreto nº 10/GAB/2025.  

 

24.4. A elaboração do presente Termo de Referência deverá observar as competências da 
unidade requisitante, da equipe de planejamento da contratação e dos setores de apoio 
envolvidos na fase preparatória, especialmente quanto à definição técnica do objeto, 
requisitos sanitários, quantitativos, condições de fornecimento, comodato dos cilindros, 
fiscalização, pesquisa de preços e adequação orçamentária. 

 

24.5. A Superintendência Municipal de Licitações — SUPEL poderá atuar no apoio à 
instrução processual, orientação técnica-administrativa, consolidação da pesquisa de 
preços e processamento do procedimento licitatório, conforme suas competências legais 
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e administrativas. 
 

24.6. A indicação dos responsáveis pela elaboração deste Termo de Referência não 
substitui a designação formal de gestor e fiscal da contratação, a qual deverá ser 
realizada pela autoridade competente em momento próprio, sem prejuízo da indicação 
preliminar constante do DFD do Sr. Rogério Gama da Silva, Diretor Geral da Unidade 
Mista de Saúde — Hospital, como fiscal do contrato.  

 

24.7. Para fins de formalização, sugere-se a seguinte estrutura de assinatura: 
 

 
JEFERSON LUCAS GUSMÃO SOBREIRA 

Equipe de Planejamento da Contratação 
DEC. Nº 508/GAB/2025 

 
EDSON VITOR ASSUNÇÃO BARBOSA 

Fiscal de Contratos da Superintendência Municipal de Licitações 
DEC. Nº 068/GAB/2026 

 
FRANCISCO KAIQUE SENA BEZERRA VELOZO 

Gerente de Cotações de Preços 
DEC. Nº 439/GAB/2025 

 
WELCKLEN SILVA DE JESUS 

Secretário Municipal de Saúde 
DEC. Nº 10/GAB/2025 

 
24.8. Caso a Administração opte por restringir a assinatura aos responsáveis diretos pela 

elaboração técnica do Termo de Referência, recomenda-se manter o Secretário Municipal 
de Saúde no campo de ciência, aprovação ou autorização da unidade demandante, por 
ser a autoridade responsável pela demanda formalizada. 

 

25. DATA, APROVAÇÃO E ASSINATURAS 
 

25.1. O presente Termo de Referência foi elaborado com fundamento nas informações 
constantes do Documento de Formalização de Demanda — DFD, no Memorando nº 
1.464/SEMSAU/2026, no Estudo Técnico Preliminar e nos demais elementos instrutórios 
apresentados pela Secretaria Municipal de Saúde de Costa Marques/RO — SEMSAU, 
tendo por finalidade subsidiar a contratação para futura e eventual aquisição de oxigênio 
medicinal hospitalar gasoso, com disponibilização de cilindros em regime de comodato.  

 

25.2. Após análise da necessidade pública, da descrição do objeto, dos requisitos técnicos e 
sanitários, dos quantitativos estimados, da forma de execução, dos critérios de 
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recebimento, da fiscalização, das obrigações das partes, da medição e pagamento, da 
forma de seleção do fornecedor e das exigências de habilitação, conclui-se que o 
presente Termo de Referência contém os elementos necessários ao prosseguimento da 
fase preparatória, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
25.3. A aprovação deste Termo de Referência pela autoridade competente não dispensa a 

adoção das providências complementares necessárias antes da publicação do edital, 
especialmente quanto à confirmação da suficiência orçamentária, validação dos 
quantitativos, definição final das condições dos cilindros em comodato e compatibilização 
entre edital, ETP, TR, pesquisa de preços e minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

25.4. A contratação deverá ser processada, em princípio, por meio de Pregão Eletrônico, 
pelo Sistema de Registro de Preços, para futura e eventual aquisição parcelada de 
oxigênio medicinal hospitalar gasoso, observando-se o quantitativo estimado de 8.400 m³, 
a unidade de fornecimento em m³, a disponibilização de cilindros em comodato e a 
necessidade de atendimento contínuo das unidades vinculadas à SEMSAU.  

 

25.5. Fica consignado que o oxigênio medicinal constitui insumo essencial à continuidade 
dos serviços públicos de saúde, sendo utilizado em atendimentos de urgência e 
emergência, internações, estabilização de pacientes, atendimentos respiratórios, 
transporte de pacientes e demais situações clínicas que demandem suporte de 
oxigenoterapia, razão pela qual a contratação deverá priorizar segurança, regularidade e 
continuidade do abastecimento.  

 

25.6. Para fins de formalização, sugere-se o seguinte fechamento: 
 
 
 
 

Costa Marques/RO, 18 de Maio de 2026. 
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